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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PB

Município BAYEUX

Região de Saúde 1ª Região Mata Atlântica

Área 31,78 Km²

População 97.519 Hab

Densidade Populacional 3069 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 07/08/2023

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número CNES 5857120

CNPJ 08924581000402

CNPJ da Mantenedora 08924581000160

Endereço RUA FLAVIO MAROJA S/N

Email saudebayeux@gmail.com

Telefone 8332534085

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 07/08/2023

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Secretário(a) de Saúde cadastrado no período ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

E-mail secretário(a) saude@bayeux.pb.gov.br

Telefone secretário(a) 8388317005

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 07/08/2023

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 06/1991

CNPJ 11.685.421/0001-10

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo Gilberto Soares dos Santos Junior

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 07/08/2023

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 06/02/2025

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: 1ª Região Mata Atlântica

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ALHANDRA 182.656 19865 108,76

BAYEUX 31.784 97519 3.068,18

CAAPORÃ 150.168 22079 147,03

CABEDELO 31.265 69773 2.231,66

CONDE 172.949 25341 146,52
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CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 195.596 17599 89,98

JOÃO PESSOA 210.551 825796 3.922,07

LUCENA 89.202 13344 149,59

MARI 154.726 21895 141,51

PITIMBU 136.045 19478 143,17

RIACHÃO DO POÇO 39.067 4571 117,00

SANTA RITA 726.565 138093 190,06

SAPÉ 316.33 52977 167,47

SOBRADO 63.093 7845 124,34

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2025

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço Rua 13 de Maio

E-mail

Telefone

Nome do Presidente Benedita Tavares de Oliveira

Número de conselheiros por segmento Usuários 14

Governo 4

Trabalhadores 8

Prestadores 5

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O município de Bayeux, localizado na Região Metropolitana de João Pessoa e integrante da 1ª Região de Saúde da Paraíba, possui uma população estimada em aproximadamente 100 mil
habitantes. Com características exclusivamente urbanas, o município apresenta demandas crescentes na área da saúde, exigindo respostas qualificadas e estratégicas por parte da gestão pública.

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa


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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
O Relatório Anual de Gestão - RAG 2022 é  o instrumento de gestão com elaboração anual que permite ao gestor apresentar os resultados alcançados com a execução da PAS e orienta
eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde.

Nele devem constar o montante e fonte dos recursos aplicados no período, auditorias realizadas ou em fase de execução e suas recomendações e determinações, oferta e produção de serviços
públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, incluindo os indicadores de oferta, cobertura, produção de serviços e de saúde, passíveis de apuração quadrimestral.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2022

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 2.947 2.913 5.860

5 a 9 anos 3.153 2.994 6.147

10 a 14 anos 3.196 3.067 6.263

15 a 19 anos 3.401 3.278 6.679

20 a 29 anos 6.675 6.749 13.424

30 a 39 anos 6.094 6.635 12.729

40 a 49 anos 5.868 6.810 12.678

50 a 59 anos 4.868 5.730 10.598

60 a 69 anos 2.717 3.461 6.178

70 a 79 anos 1.370 2.210 3.580

80 anos e mais 530 1.032 1.562

Total 40.819 44.879 85.698

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 23/08/2025.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020 2021 2022

BAYEUX 1.481 1.333 1.314 1.320 1.184

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 23/08/2025.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 344 401 497 687 406

II. Neoplasias (tumores) 411 382 364 285 373

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 43 27 10 23 19

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 133 133 82 86 103

V. Transtornos mentais e comportamentais 150 112 79 106 70

VI. Doenças do sistema nervoso 24 40 20 29 45

VII. Doenças do olho e anexos 3 5 - 6 212

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 5 5 1 1 6

IX. Doenças do aparelho circulatório 318 356 243 278 277

X. Doenças do aparelho respiratório 540 567 258 258 416

XI. Doenças do aparelho digestivo 396 381 247 369 632

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 61 76 60 65 86

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 31 25 22 35 58

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 359 307 243 253 297

XV. Gravidez parto e puerpério 1.281 1.325 1.378 1.278 1.096

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 90 93 92 91 82

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 21 28 17 20 25

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 84 82 78 71 55

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 399 418 394 550 553
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XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 168 151 121 181 234

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 4.861 4.914 4.206 4.672 5.045

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 23/08/2025.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 31 36 140 161 69

II. Neoplasias (tumores) 85 104 86 83 92

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 4 5 3 1 7

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 55 57 66 68 68

V. Transtornos mentais e comportamentais 2 6 4 9 13

VI. Doenças do sistema nervoso 17 14 15 17 23

VII. Doenças do olho e anexos - - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - 1

IX. Doenças do aparelho circulatório 198 203 184 214 180

X. Doenças do aparelho respiratório 72 63 72 75 78

XI. Doenças do aparelho digestivo 45 46 29 44 28

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 3 8 3 6 7

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 5 2 2 5 3

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 27 29 17 24 24

XV. Gravidez parto e puerpério - 4 2 1 -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 9 14 11 6 11

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 3 7 6 2 4

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 13 8 38 19 16

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 80 66 98 77 72

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - - -

Total 649 672 776 812 696

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 23/08/2025.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Os dados demográficos apresentados  evidenciam que o município possui médio porte com população de 85.698 habitantes, e faixa etária predominante entre 20 e 49 anos. As mulheres em
idade fértil somam vinte e seis mil quinhentos e trinta e nove (26.539) mulheres, residentes na faixa etária de 10 a 49 anos, representando um percentual de 30,96% da população total do
município. Os idosos representam 13,20% da população residente em Bayeux.

Em relação número de nascidos vivos de mães residentes em Bayeux, observamos um considerável decréscimo nos anos de 2018 a 2022, com registro médio de  1.327 nascidos por ano.

Considerando as causas de internação, identificamos que a principal causa de internação hospitalar, foi por Gravidez parto e puerpério, correspondendo a 1.096 internações, correspondendo a
21,72% do total de todas as internações do mesmo período, sinalizando leitura positiva por se tratar de estado fisiológico natural da mulher.  A segunda principal causa foi as Doenças do
aparelho digestivo num total de 632 nesse período, com um percentual de 12,52% do total de internações, seguido pelas causas externas 11% das internações no mesmo período o que
demonstra a necessidade de direcionar ações e serviços para reduzir o número de internações por essas causas.

No que diz respeito a mortalidade persistem as doenças do aparelho circulatório, vinculados a hipertensão e obesidade, seguidos pelas neoplasias.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 187.877

Atendimento Individual 144.548

Procedimento 142.414

Atendimento Odontológico 10.981

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 4897 92043,77 - -

03 Procedimentos clinicos 86837 365612,81 402 192280,79

04 Procedimentos cirurgicos 140 2643,20 320 188144,63

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Total 91874 460299,78 722 380425,42

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 01/02/2025.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 2346 2972,70 - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 517463 2255796,30 - -

03 Procedimentos clinicos 309079 1583878,02 402 192280,79

04 Procedimentos cirurgicos 7865 135180,35 1071 712702,79

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Total 836753 3977827,37 1473 904983,58

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 01/02/2025.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.
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4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 770 -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 10627 -

Total 11397 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 01/02/2025.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Atenção Básica: total de 297.943 atendimentos, sendo 187.877 visitas domiciliares, 144.548 individuais, 142.414 procedimentos e 10.981 odontológicos, confirmando a capilaridade do cuidado no território.

Urgência e Emergência (SIA): 91.874 procedimentos, no valor de R$ 460.299,78, com destaque para 86.837 clínicos (R$ 365.612,81), 4.897 diagnósticos (R$ 92.043,77) e 140 cirúrgicos (R$ 2.643,20).

Internações Hospitalares (AIH): 722 registros pagos, totalizando R$ 380.425,42, sendo 402 clínicos (R$ 192.280,79) e 320 cirúrgicos (R$ 188.144,63).

Atenção Ambulatorial Especializada: 836.753 procedimentos, somando R$ 3.977.827,37: 517.463 diagnósticos (R$ 2.255.796,30), 309.079 clínicos (R$ 1.583.878,02), 7.865 cirúrgicos (R$ 135.180,35) e 2.346 ações de
promoção/prevenção (R$ 2.972,70).

Vigilância em Saúde: 11.397 procedimentos, dos quais 770 de promoção/prevenção e 10.627 diagnósticos, reforçando o papel estratégico no monitoramento e resposta em saúde.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 3 3

PRONTO ATENDIMENTO 0 0 1 1

CENTRAL DE REGULACAO DO ACESSO 0 0 1 1

POLICLINICA 0 0 2 2

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 1 29 30

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 4 4

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 2 2

Total 0 1 44 45

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 07/08/2023.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 42 0 0 42

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2 1 0 3

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

PESSOAS FISICAS

Total 44 1 0 45

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 07/08/2023.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
A rede física prestadora de serviços do SUS em Bayeux é composta por 45 estabelecimentos municipais, dos quais 42 são de administração pública. O município dispõe de uma capacidade
instalada diversificada, adequada às necessidades da população. Na Atenção Primária à Saúde, destacam-se 29 Unidades Básicas de Saúde e 03 Unidades de Vigilância em Saúde
(Epidemiológica, Sanitária e Ambiental) . Já na Rede de Atenção Especializada, o município conta com 02 Centros de Atenção Psicossocial, sendo 01 CAPS  infanto-juvenil-juvenil (CAPS IJ)
e 01 Centro de Atenção Psicossocial tipo II (CAPS II), 01 Hospital Geral e 01 Policlínica com oferta multiprofissional de especialidades. Complementam a rede 01 Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h ¿ Porte I), 01 Centro de Especialidades Odontológicas tipo II (CEO II) e uma Central de Regulação em Serviços de Saúde, consolidando a estrutura necessária para
garantir acesso, resolutividade e integralidade na atenção à saúde.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs médicos CBOs enfermeiro CBOs (outros) nível superior CBOs (outros) nível médio CBOs ACS

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 6 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 17 14 37 81 220

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Autônomos (0209, 0210) 1 0 1 0 0

Celetistas (0105) 15 0 1 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão (010301, 010302,
0104)

113 82 115 161 0

Privada (NJ grupos 2, 4 e
5)

Contratos temporários e cargos em comissão (010301, 010302,
0104)

8 0 1 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 06/11/2025.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Autônomos (0209, 0210) 0 0 1 2

Celetistas (0105) 18 18 20 20

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 7 7 5 3

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 395 397 390 382

Residentes e estagiários (05, 06) 1 1 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

11 10 16 15

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
010302, 0104)

442 471 535 530

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 06/11/2025.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Os dados evidenciam que o quadro de pessoal da administração pública municipal apresenta predominância de vínculos temporários e cargos em comissão (471 profissionais), superando os
vínculos efetivos (369 estatutários e empregados públicos) e os bolsistas (6 médicos). Entre os efetivos, destaca-se a presença de 220 ACS, que representam a base estável da Atenção Básica.
Já nos cargos  temporários, observa-se maior concentração de médicos (113), enfermeiros (82), outros profissionais de nível superior (115) e de nível médio (161), demonstrando que a maior
parte da força de trabalho especializada depende de vínculos precários. Esse cenário aponta para forte dependência dos contratos temporários na composição das equipes, sobretudo nas
categorias médicas e de nível superior, enquanto os ACS concentram a estabilidade funcional no município.

Entre 2018 e 2021, houve leve redução dos estatutários (395 para 382) e dos bolsistas (7 para 3), enquanto residentes/estagiários mantiveram números mínimos. Em contraste, os contratos
temporários e cargos em comissão cresceram de 442 para 530, evidenciando aumento da dependência desses vínculos e menor estabilidade no quadro funcional.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Promoção do estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência de doença, para os munícipes de Bayeux.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Garantir a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar atividades através do Programa Saúde na Escola –
PSE voltadas para a promoção da cultura de paz, cidadania e
direitos humanos.

Percentual de atividades
realizadas

Percentual 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar cronograma de palestras educativas nas escolas cadastradas no programa. (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Promover palestras educativas nas escolas cadastradas no programa. (CAS)

2. Implantar efetivamente o acolhimento no âmbito da
Atenção Primária

Proporção de Unidades de
Saúde com acolhimento
implantado

Percentual 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar protocolo de Acolhimento na APS com base na PNAB (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Promover capacitação com os profissionais da equipe de saúde da família conforme protocolo (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Avaliar a implantação do acolhimento nas UBS com profissionais capacitados (CAS)

OBJETIVO Nº 1 .2 - Possibilitar a integralidade de assistência, através de um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Instituir mecanismos de referência
e contra referência entre todos os
pontos de atenção à saúde.

Percentual da Rede de Atenção à Saúde primaria e de
média complexidade utilizando integralmente os
mecanismos de referência e contra referência
implantados

Percentual 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Levantar os fluxos de referência e contra referência no ponto de atenção a saúde já existentes possibilitando um diagnóstico situacional que identifique e respeite uma
ordem de prioridade de problemas; (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Instituir através de portaria interna da SMS os mecanismos de referência e contra referência entre todos os pontos de atenção à saúde baseado no diagnóstico situacional.
(CPS)

Ação Nº 3 - 3. Reforçar informes entre toda rede de atenção à saúde em relação a contra referência. (CAS)

2. Garantir as ações e estratégias
para a operacionalização da
assistência à saúde na atenção
primária.

Percentual de ações realizadas Percentual 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Mapear e modelar os processos de trabalho da APS (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Manter o abastecimento de medicamentos e materiais médicos na APS (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Manter completas as eSF e eSB (CAS)

Ação Nº 4 - 4. Promover capacitação com os profissionais da APS visando melhorias na assistência. (CAS)

3. Garantir as ações e estratégias
para a operacionalização da
assistência à saúde na atenção
especializada.

Percentual de ações realizadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Mapear e modelar os processos de trabalho da Atenção Especializada (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Manter o abastecimento de medicamentos e materiais médicos na Atenção Especializada (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Manter a oferta regular de consultas, exames especializados e leitos, de acordo com os parâmetros assistenciais (CPS e CAS)

Ação Nº 4 - 4. Promover capacitação com os profissionais da Atenção Especializada visando melhorias na assistência.(CAF e CAS)

OBJETIVO Nº 1 .3 - Promover a equidade no cuidado, diminuindo as desigualdades com a aplicação de recursos humanos, materiais e financeiros prioritariamente onde
houver as maiores carências.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Identificar, mensalmente, a demanda reprimida de
exames, consultas especializadas e cirurgias eletivas

Relatório de Demanda Reprimida Percentual 48 10 Número 10,00 100,00
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Ação Nº 1 - 1. Implantar um instrumento de monitoramento através de uma planilha que demonstre a demanda reprimida de exames, consultas especializadas e cirurgias eletivas. (CPS)

2. Estabelecer o rol de protocolos a serem elaborados,
implantados e implementados, necessários para ordenar
os fluxos assistenciais, regular o acesso e padronizar as
solicitações de procedimentos.

Plano de Ação para elaboração,
implantação e implementação de
Protocolos

Número 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar juntamente com as áreas técnicas plano de ação para elaboração, implantação e implementação de Protocolos e fluxos dos serviços. (CPS e CAS)

3. Elaborar, implantar e implementar os protocolos
necessários para ordenar os fluxos assistenciais, regular o
acesso e padronizar as solicitações de procedimentos.

Número de Protocolos
Implantados na Rede Municipal

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Construir junto com as áreas técnicas os protocolos de acesso com os fluxos assistenciais regulando o acesso padronizado com as solicitações e procedimentos. (CPS e
CAS)

4. Ampliar a oferta de exames, consultas especializadas e
cirurgias eletivas na rede própria e/ ou complementar,
sempre que evidenciada a necessidade.

Percentual de ampliação da
oferta de exames, consultas
especializadas e cirurgias
eletivas, por especialidade.

0 50,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar as análises dos relatórios pelo Sistema de Regulação e verificar as necessidades de ampliação de acordo com as especialidades.(CPS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar os procedimentos administrativos para ampliar as necessidades de acordo com as especialidades escolhidas.(CPS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar, sempre que necessários, programas estratégicos de oferta de procedimentos, para reduzir a demanda reprimida. (CPS e CAS)

DIRETRIZ Nº 2 - Organização das ações e serviços nas Redes de Atenção à Saúde preconizadas pelo Ministério da Saúde, respeitando as pactuações regionais, buscando prover
atenção contínua, integral, de qualidade, responsável e humanizada, bem como incrementar o desempenho do Sistema, em termos de acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária;
e eficiência econômica.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Fortalecer os componentes já existentes e implantar novos componentes que se façam necessários, respeitando as pactuações regionais, para o efetivo
funcionamento da Rede de Atenção à Saúde Materno-Infantil (Rede Cegonha) em todos os níveis de atenção, visando assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo
e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento seguro e ao crescimento e ao desenvolvimento saudáveis.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar o número de gestantes com pelo
menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas,
sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima
segunda) semana de gestação

Proporção de gestantes com pelo menos 6
(seis) consultas pré-natal realizadas, sendo
a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda)
semana de gestação

Proporção 2020 33,00 50,00 100,00 Proporção 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Promover busca ativa nas áreas de abrangência das UBS através do ACS. (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar palestras informando a importância do pré-natal. (CAS)

2. Ampliar o número de exames de sífilis e
HIV realizados em gestantes no pré-natal

Proporção de gestantes com realização de
exames para sífilis e HIV

Proporção 2020 37,00 64,00 60,00 Proporção 60,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar Termo de Referência para Aquisição de testes rápidos para IST"s – (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Normalizar abastecimento para as UBS – (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Articular em conjunto com a direção da Atenção Básica nota técnica explicando a importancia da realização dos testes para IST's durante o pré-natal – (CAS e CVS)

Ação Nº 4 - 4. Realizar compra de testes rápidos de sífilis e HIV para ampliar a oferta em gestantes. – (CVS e CAS)

3. Garantir atendimento odontológico para as
gestantes com pré-natal na APS

Proporção de gestantes com atendimento
odontológico realizado

Proporção 2020 19,00 64,00 60,00 Proporção 60,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Ampliar quadro de profissionais odontólogos. - (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Busca Ativa e fortalecimento da importância do atend. Odont. na gestante. - (CAS)

4. Ampliar o atendimento a mulheres com
coleta de citopatológico na APS

Proporção de mulheres com coleta de
citopatológico na APS

Proporção 2020 14,00 50,00 40,00 Proporção 40,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Dia D de coleta de citopatológico nas UBS – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Promover busca ativa nas áreas de abrangência das UBS.. – (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Outubro Rosa - Ações e palestras sobre a temática. – (CAS)

5. Reduzir a taxa de partos cesários, ampliando
assim o número de partos normais nas
mulheres residentes

Proporção de parto normal no Sistema
Único de Saúde e na Saúde Suplementar

Proporção 2020 51,00 45,00 35,00 Proporção 35,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Palestras educativas com gestantes orientando sobre os benefícios do parto normal. (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Instituir mecanismo de vinculação da mulher ao local de parto, incluindo visitas prévias para conhecer a infraestrutura e o processo de trabalho das maternidades. (CAS)

6. Garantir o acompanhamento da puérpera,
com visita domiciliar se necessário, até 42 dias
após a realização do parto.

Proporção de puérperas com uma consulta
de puerpério realizada até 42 (quarenta e
dois) dias pós-parto.

Proporção 2020 34,00 50,00 50,00 Proporção 50,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Reforçar junto aos profissionais a necessidade da visita puérperal. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Orientar sobre o registro adequado nos sistemas de informação a respeito desse procedimento (CAS e CPS)

Ação Nº 3 - 3. Avaliar se a visita puerperal está sendo realizada dentro do prazo (CPS e CAS)
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7. Reduzir o número de ocorrências de
gravidez na adolescência

Proporção de gravidez na adolescência
entre as faixas etárias de 10 a 19 anos

Proporção 2020 16,00 15,00 15,00 Proporção 15,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar ações na semana de prevenção de gravidez na adolescência. (CAS)

8. Reduzir o risco de ocorrência de sífilis
congênita por transmissão vertical.

Taxa de incidência de sífilis congênita em
menores de 1(um) ano

Número 2020 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Orientação na sala de espera das UBS sobre prevenção e tratamento (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Testar as gestantes durante os atendimentos do Pré-Natal após aquisição de testes. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Ofertar o tratamento em casos positivos (CAS)

Ação Nº 4 - 4. Busca ativa dos casos abordados (CAS)

Ação Nº 5 - 5. Ampliar oferta de testes Rápidos na gestante no primeiro trimestre. – (CAS e CVS)

9. Reduzir o risco de óbitos de mulheres em
consequência da gravidez, qualificando a
assistência ao pré-natal, parto e puerpério.

Número de óbitos maternos. Número 2020 2 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer ações no Pré-Natal na Atenção Básica (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Disponibilizar testes rápidos IST´S (após normalização da compra) para diagnóstico precoce (CVS e CAS)

Ação Nº 3 - 3. Capacitação da equipe, qualificando o serviço de saúde e assitência. –(CAS)

10. Ampliar o acesso e potencializar a
qualidade dos recursos disponíveis para atenção
à saúde materno-infantil, visando reduzir a
mortalidade infantil

Taxa de mortalidade infantil em menores
de 01 (um) ano de vida.

Número 2020 18 17 17 Número 15,00 88,24

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer e promover qualificações para os profissionais visando uma melhor – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Assistência no pré-natal, dimunuido assim a mortalidade materno-infantil. – (CAS)

11. Ampliar a capacidade dos serviços de saúde
de identificar e investigar os óbitos de crianças
menores de 01 (um) ano e óbitos fetais

Proporção de óbitos infantis e fetais
investigados

Proporção 2020 94,44 98 95 Número 95,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Informar aos profissionais das UBS a Impotância dos prazos das notificações (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Capacitar os profissionais quanto as investigações (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Notificar as equipes em caso de não cumprimento dos prazos estabelecidos (CAS)

Ação Nº 4 - 4. Monitorar junto às equipes de Saúde e Sistema de informação em saúde (CAS e CPS)

Ação Nº 5 - 5. Fortalecer a busca ativa de óbitos dentro do territórios de abrangência das UBS (CAS)

12. Qualificar os serviços de saúde para
identificar e intervir em fatores de risco para o
parto prematuro durante o acompanhamento
pré-natal e no trabalho de parto.

Proporção de recém-nascidos prematuros. Proporção 2020 8,00 8,00 8,00 Proporção 8,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Definir as competências da unidade de saúde e as competências da maternidade na assistência à gestante de alto risco. (CAS)

Ação Nº 2 - 3. Elaborar o fluxo da remoção, quando for necessário o encaminhamento para outros municípios, garantindo o atendimento continuado da gestante e transporte adequado para
assisti-la no trabalho de parto e em outras intercorrências. (CAS)

Ação Nº 3 - 1. Definir as responsabilidades de cada unidade de saúde na linha de produção do cuidado à gestante com sua devida estratificação de risco, incluindo a especificidade da
gestação de alto risco. (CAS)

13. Garantir o acesso e o acompanhamento das
crianças, do nascimento até os 24 (vinte e
quatro) meses de idade

Taxa de internação por doença diarreica
aguda em crianças até 24 (vinte e quatro)
meses de idade.

Número 2020 835 7 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Reforçar através de reuniões de equipe com os setores , a importância do acompanhamento da criança até os 24 meses de idade. (CAS)

14. Fortalecer a capacidade do serviço de saúde
de realizar o teste do pezinho – coleta e exame
– em crianças menores de 01 (um) ano de
idade.

Proporção de crianças menores de 01 (um)
ano com teste do pezinho realizado

Proporção 2020 50,00 70,00 55,00 Proporção 55,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar reunião com a equipe para fortalecer a importância do teste do pezinho.- (CAS)

15. Realizar atividades de Saúde Bucal nas
escolas credenciadas ao Programa Saúde na
Escola - PSE

Percentual de atividades realizadas Percentual 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades de Saúde Bucal nas escolas credenciadas ao Programa Saúde na Escola - PSE

OBJETIVO Nº 2 .2 - Fortalecer os componentes já existentes e implantar novos componentes que se façam necessários, respeitando as pactuações regionais, para o efetivo
funcionamento da Rede de Urgência e Emergência no município, com o objetivo de ordenar o cuidado, garantindo à população o atendimento às demandas espontâneas e/ou
referenciadas para atendimentos em situações de urgência e emergência.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Desenvolver atividades no território, no
âmbito da Atenção Primária, voltadas as
causas externas de morbimortalidade.

Percentual de atividades realizadas Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Desenvolver palestras com a comunidade , reforçando a temática.- (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar campanhas educativas referentes ao maio amarelo (CAS)

2. Realizar ações através do Programa
Saúde na Escola – PSE voltadas para
prevenção das violências e dos acidentes

Percentual de ações realizadas Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Palestras educativas nas escolas abordando a temática da violência e dos acidentes. (CAS)

3. Habilitar uma Unidade de Suporte Básico
de Vida Terrestre – USB do Serviço Móvel
de Atendimento às Urgências – SAMU 192

Portaria de habilitação publicada Número 2021 1 Não
programada

Número

4. Qualificar a Unidade de Suporte Básico –
USB do Serviço Móvel de Atendimento às
Urgências – SAMU 192

Portaria de qualificação publicada Número 2021 1 Não
programada

Número

5. Qualificar a Unidade de Pronto
Atendimento 24h de Bayeux

Portaria de qualificação publicada Número 2021 1 Não
programada

Número

6. Implantar a Linha de Cuidado do
Acidente Vascular Cerebral (AVC) no
Adulto

Linha de cuidado implantada Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Implantar as ações previstas no Plano de Intervenção Regional do Projeto Fortalece RAS

7. Implantar a Linha de Cuidado do Infarto
Agudo do Miocárdio (IAM) no Adulto

Implantar a Linha de Cuidado do Infarto
Agudo do Miocárdio (IAM) no Adulto

Número 2021 1 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Implentar as ações previstas no Plano de Intervenção Regional do Projeto Fortalece RAS

8. Implantar o Programa de Atendimento
Domiciliar ao Idoso – PADI através do
Serviço de Atenção Domiciliar

Programa Implantado Número 2021 1 Não
programada

Número

9. Monitorar e avaliar anualmente as ações
das Equipes do Serviço de Atenção
Domiciliar

Painel anual dos principais indicadores
sugeridos no Manual de Monitoramento
e Avaliação do Programa Melhor em
Casa

Número 2021 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Reuniões periódicas para avaliação das equipes (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Analisar os parâmetros para cada indicador, que poderão ser determinados a partir do acompanhamento da série histórica. – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar formação continuada com as equipes sobre os indicadores centrais do Programa – (CAS)

OBJETIVO Nº 2 .3 - Fortalecer e implantar novos componentes que se façam necessários, respeitando as pactuações regionais, para o efetivo funcionamento da Rede de
Atenção à Pessoas com Doenças Crônicas no município, possibilitando atenção integral à saúde das pessoas com doenças crônicas, em todos os pontos de atenção, através da
realização de ações e serviços de promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e manutenção da saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Avaliar semestralmente o número de
pessoas com hipertensão arterial, com
consulta em hipertensão arterial e aferição de
PA atendidas na APS

Proporção de pessoas com hipertensão,
com consulta e pressão arterial aferida
no semestre

Percentual 2020 4,00 56,00 50,00 Percentual 25,00 50,00

Ação Nº 1 - 1. Avaliar através do e-sus, salas de situação com profissionais da atenção básica.

2. Avaliar semestralmente o número de
pessoas com diabetes, com consulta em DM e
solicitação do exame de hemoglobina glicada,
na APS

Proporção de pessoas com diabetes,
com consulta e hemoglobina glicada
solicitada no semestre

Percentual 2020 10,00 56,00 50,00 Percentual 25,00 50,00

Ação Nº 1 - 1. Avaliar através do e-sus, sala de situação com profissionais da AB. – (CAS)

3. Implantar a Linha de cuidado do adulto
com Diabetes Mellitus tipo 2 (DM2)

Linha de cuidado implantada Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 2. Instituir o grupo condutor para elaboração da Linha de cuidado prioritariamente composta com os profissionais de saúde. – (CPS)

Ação Nº 2 - 1. Intensificar junto as equipes açoes voltadas a esse público e fazer busca ativa de grupos de risco. (CAS)

4. Implantar a Linha de cuidado do adulto
com Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS)

Linha de cuidado implantada Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar capacitações com atualização de protocolos. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Instituir através do Grupo Condutor com os profissionais de Saúde cada ponto assistencial estabelecimento o fluxo de encaminhamento, manejo inicial e planejamento
terapêutico, cabe ao profissional de saúde avaliar a especificidade de cada paciente. – (CAS e CPS)

5. Implantar a Linha de cuidado da Obesidade
no adulto (SPO)

Linha de cuidado implantada Número 2021 1 1 Número 0 0
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Ação Nº 1 - 2. Instituir com o Grupo Condutor em cada ponto assistencial o fluxo de encaminhamento, manejo inicial e planejamento terapêutico, cabendo ao profissional de saúde avaliar
a especificidade de cada paciente. – (CPS)

Ação Nº 2 - 1. Fortalecer as estratégias de cuidados para este agravo. – (CAS)

6. Desenvolver atividades no território, no
âmbito da Atenção Primária, voltadas para
apoio ao autocuidado de maneira a garantir a
autonomia do usuário, o conhecimento sobre
sua saúde e a corresponsabilização dos atores
envolvidos.

Percentual de atividades realizadas Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar atividades educativas, tentando sensibilizar os usuários sobre a importância do auto cuidado e mudanças no estilo de vida. – (CAS)

7. Realizar ações através do Programa Saúde
na Escola – PSE voltadas para a promoção
das práticas corporais, da atividade física e do
lazer nas escolas, bem como promoção da
alimentação saudável e prevenção da
obesidade infantil.

Percentual de ações realizadas Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 50,00 50,00

Ação Nº 1 - 1. Promover atividades voltadas para os hábitos alimentares dos escolares e oferecer práticas corporais orientadas , incluindo atividades físicas e de lazer. – (CAS)

8. Reduzir a mortalidade por doenças crônicas
não transmissíveis (DCNT), na população de
30 a 69 anos, no município

Número de óbitos prematuros (de 30 a
69 anos) pelo conjunto das quatro
principais doenças crônicas não
transmissíveis (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas

Número 2020 145 141 141 Número 190,00 134,75

Ação Nº 1 - 1. Ampliar as ações educativas dentro dos territórios, evidenciando a importância de mudanças no estilo de vida. – (CAS)

9. Implantar as diretrizes de cuidado e
prevenção à pessoa tabagista

Diretrizes implantadas Número 2021 1 100 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar reunião com as equipes de Saúde informando as diretrizes de cuidados a pessoa tabagista (CVS e CAS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar os grupos implantados se estão sendo implantados as diretrizes. (CVS e CAS)

Ação Nº 3 - 3. Formação com as equipes responsáveis pela condução dos grupos (Apresentação das diretrizes) – (CAS e CVS)

Ação Nº 4 - 4. Ampliar a oferta de grupos tabagistas nas areas de abrangência das ubs. – (CAS e CVS)

10. Implantar as diretrizes de cuidado e
prevenção do Câncer de Colo de Útero e
Mama

Diretrizes implantadas Número 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Intensificar a busca ativa nas áreas e promover ações educativas nas ubs. – (CAS)

11. Implantar as diretrizes de cuidado da
Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC)

Diretrizes implantadas Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar busca ativa de pacientes com DRC – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Capacitar profissionais conforme protocolos do MS – (CAS)

12. Implantar 1 Polo do Programa Academia
da Saúde em cada Distrito Sanitário

Polos de Academia da Saúde
implantados

Número 2021 1 3 Não
programada

Número

13. Garantir na REMUME os insumos e
medicamentos necessários para o tratamento
das doenças crônicas de acordo com a
RENAME e de acordo com o disposto em
legislações específicas, no que couber.

REMUME publicada Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Adquirir os medicamentos da REMUME em tempo adequado para atender ao consumo médio mensal sendo realizado todo o planejamento e gestão de todo o processo pela
Assistência Farmacêutica - (CAS)

OBJETIVO Nº 2 .4 - Fortalecer os componentes já existentes e implantar novos componentes que se façam necessários, respeitando as pactuações regionais, para o efetivo
funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial no município, ampliando e promovendo a articulação dos pontos de atenção à saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno
mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária,
de promoção de saúde mental, prevenção e cuidado dos transtornos
mentais

Percentual de
atividades
realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Promover palestras educativas reforçando a temática nas UBS. –(CAS)

2. Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas
para prevenir o consumo e a dependência de álcool, tabaco, crack e outras
drogas.

Percentual de
ações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar atividades abordando a temática de riscos e danos do consumo de drogas nas escolas –(CAS)
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3. Implantar uma Equipe de Consultório na Rua – Modalidade II Portaria de
habilitação
publicada

Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Elaborar o projeto para aprovação junto ao Ministério da Saúde com a equipe técnica multidisciplinar da Secretaria Municipal de Saúde. – (CAS e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar credenciamento de uma equipe de Consultório na Rua - CnaR junto ao MS. – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar levantamento numérico de pessoas em situação de rua na cidade. – (CPS)

4. Qualificar o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II para CAPS III
Regional

Portaria de
qualificação
publicada

0 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 2. Aquisição de mobílias, e implantação de uma farmácia e aumento do quadro de funcionários para o CAPS – (CAS)

Ação Nº 2 - 3. Contratar profissionais necessários para adequação do novo perfil. – (CAS)

Ação Nº 3 - 4. Reclassificar CAPS II para CAPS III Regional – (CPS)

Ação Nº 4 - 1. Realizar uma reforma predial de acordo com o manual de estrutura física do caps do MS. – (CAS)

5. Implantar o Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil – CAPS i Portaria de
habilitação
publicada

Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Finalizar o processo de locação do imóvel para funcionamento do serviço. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Executar o processo de implantação de CAPS Infanto Juvenil – (CPS)

6. Implantar uma Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil Regional Portaria de
habilitação
publicada

Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Executar o processo de implantação de uma Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil Regional – (CPS)

7. Garantir na REMUME os insumos e medicamentos necessários para o
tratamento das pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo
aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, de acordo com a RENAME e de acordo com o disposto em
legislações específicas, no que couber.

REMUME
publicada

Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Fazer levantamento de insumos e medicamentos necessários para o tratamento de pessoas com transtorno mental de acordo com o Rename. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar licitação de contrato de empresas de medicamentos para transtorno mental.- (CAS)

OBJETIVO Nº 2 .5 - Fortalecer os componentes já existentes e implantar novos que se façam necessários, respeitando as pactuações regionais, para o efetivo funcionamento da
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no município, ampliando o acesso e qualificando o atendimento às pessoas com deficiência, com a vinculação das pessoas com
deficiência auditiva, física, intelectual, ostomia e com múltiplas deficiências e suas famílias aos pontos de atenção.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção
Primária, que favoreçam a inclusão social com vistas à promoção
de autonomia e ao exercício da cidadania das pessoas com
deficiência.

Percentual de
atividades
realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Implementar atividades direcionadas a este grupo (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Reativar a sala de reabilitação do rio do meio.- (CAS)

2. Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE
voltadas para a promoção do respeito às diferenças e aceitação de
pessoas com deficiência, com enfrentamento de estigmas e
preconceitos.

Percentual de ações
realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Promover ações educativas voltadas para a aceitação de pessoas com deficiência. – (CAS)

3. Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE
voltadas para a promoção da saúde auditiva e ocular, com
identificação de educandos com possíveis sinais de alteração.

Percentual de ações
realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Avaliação do estado de saúde dos educandos e realizar encaminhamentos necessários. – (CAS)

4. Produzir e ofertar informações sobre direitos das pessoas com
deficiência, medidas de prevenção e cuidado e os serviços
disponíveis na rede, por meio de cadernos, cartilhas e manuais.

Cadernos, cartilhas
e manuais
publicados

Número 2021 3 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar folder explicativo sobre os direitos das pessoas com deficiência. – (CAS)

Ação Nº 2 - 1. Solicitar produção de cartilhas e manuais sobre direitos das pessoas com deficiência, medidas de prevenção e cuidado e os serviços

5. Implantar um Centro Especializado em Reabilitação Física e
Auditiva - CER II Regional

Portaria de
habilitação
publicada

Número 2021 1 Não
programada

Número

6. Ampliar e qualificar o cuidado às especificidades da pessoa
com deficiência que necessite de atendimento odontológico no
âmbito das especialidades definidas pelos CEO

Percentual de PCD
atendidas no CEO

0 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00
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Ação Nº 1 - 1. Ampliar a oferta de atendimento a esse publico. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Articular com a Coordenação de Saúde Bucal reserva técnica na agenda do CEO destinada a PCD – (CPS)

7. Implantar o serviço de Triagem Auditiva Neonatal (TAN) no
Hospital Infantil João Marsicano

Serviço implantado Moeda 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer o serviço já existente no município. – (CAS)

DIRETRIZ Nº 3 - Estruturação dos Serviços de Saúde em todos os níveis de atenção, possibilitando aos profissionais de saúde infraestrutura adequada para o desenvolvimento de
suas atividades, culminando com uma assistência a saúde de qualidade para a população.

OBJETIVO Nº 3 .1 - Fomentar os investimentos necessários para a estruturação dos serviços de saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar inventário patrimonial anual da Secretaria Municipal de
Saúde

Inventário publicado Número 2021 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Verificar a existência e a localização física dos bens, bem como o estado de conservação e perfeita caracterização desses. – (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Realizar o inventário patrimonial consiste na verificação física de todos os bens patrimoniais, assim comona identificação da localização, do número do patrimônio, da
descrição e da perfeita caracterização desses bens e ainda de suas condições de uso e estado de conservação, devendo ser utilizado como instrumento de informação gerencial, controle e
prestação de contas dos responsáveis pelos bens patrimoniais. (CAF)

2. Equipar os estabelecimentos de saúde de acordo com os
equipamentos e materiais permanentes financiáveis pelo SUS,
minimamente, listados na Relação Nacional de Equipamentos e
Materiais Permanentes - RENEM

Percentual de
equipamentos
existentes nos
estabelecimentos de
saúde

Percentual 2021 100,00 70,00 Percentual 70,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Realizar comparativo entre o Inventário e a Relação do RENEM fornecida pelo Planejamento (CAS e CAF)

Ação Nº 2 - 1. Fornecer a Coordenação de Administração e Finanças Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes por estabelecimento e ambientes – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Elaborar Termo de Referência para aquisição de 70% dos equipamentos e materiais permanentes, de acordo com a necessidade e disponibilidade financeira. (CAS, CAF e
CPS)

Ação Nº 4 - 4. Realizar cotação de equipamentos e materiais permanentes e encaminhar processo administrativo para Licitação (CAF)

Ação Nº 5 - 5. Acompanhar o andamento do Processo Licitatório. – (CAS, CAF e CPS)

Ação Nº 6 - 6. Solicitar o empenho dos equipamentos e materiais permanentes licitados (CAF e CPS)

Ação Nº 7 - 7. Emitir Nota de Empenho dos equipamentos e materiais permanentes licitados (CAF)

Ação Nº 8 - 8. Encaminhar Nota de Empenho e Solicitação de entrega às empresas e acompanhar o recebimento do equipamentos e materiais permanentes (CAF e CPS)

Ação Nº 9 - 9. Coordenar o processo de entrega dos equipamentos e materiais permanentes para os estabelecimentos de acordo com a destinação – (CPS)

3. Adquirir imóveis para implantação de novos serviços de saúde
e/ou para serviços em funcionamento em imóveis locados

Percentual de imóveis
adquiridos

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Identificar a necessidade de aquisição de imóveis, juntos às Coordenações (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira. – (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar busca ativa de imóveis, em situação regular, para aquisição (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Solicitar avaliação do imóvel. – (CAF)

4. Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da
SMS

Percentual de veículos
adquiridos

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da frota de veículos da SMS-BY, com a emissão de relatório contendo identificação, porte e destinação dos veículos existentes, estado de uso, e, se
necessário, relação de veículos a serem adquiridos para recomposição e/ou ampliação 2.Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para aquisição, se necessário. – (CAF)

Ação Nº 2 - 2. 1. Elaborar Termo de Referência para aquisição de veículos 2. 2. Realizar cotação de preço para aquisição de veículos 3. 3. Encaminhar processo dministrative para
licitação 4. 4. Acompanhar o processo licitatório para aquisição de veículos

Ação Nº 3 - 3. 1. Solicitar o empenho dos veículos licitados 6. 2. Emitir Nota de Empenho dos veículos licitados 7. 3. Encaminhar Nota de Empenho e Solicitação de entrega às empresas
8. 4. Monitorar os prazos de entrega dos veículos licitados 9. 5. Acompanhar o recebimento do equipamentos e materiais permanentes

5. Realizar reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde
da atenção primária

Percentual de reforma
e/ou ampliações
realizadas

Percentual 2021 100 50 Número 50,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Identificar a necessidade de reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde da atenção primária (CAS e CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas/ ampliação (CAS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

6. Realizar reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde
da atenção especializada

Percentual de reforma
e/ou ampliações
realizadas

Percentual 2021 100,00 50,00 Percentual 50,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Identificar a necessidade de reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde da atenção especializada
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Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas/ ampliação (CAS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

7. Realizar reforma e/ou ampliação das unidades de Vigilância em
Saúde

Percentual de reforma
e/ou ampliações
realizadas

Percentual 2021 100,00 50,00 Percentual 50,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Identificar a necessidade de reforma e/ou ampliação das unidades de Vigilância em Saúde (CAS E CVS)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas/ ampliação (CVS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

8. Realizar reforma e/ou ampliação da Sede da Secretaria
Municipal de Saúde

Percentual de reforma
e/ou ampliações
realizadas

Percentual 2021 100,00 50,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Identificar a necessidade de reforma e/ou ampliação da Sede da Secretaria Municipal de Saúde (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas/ ampliação (CPS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

DIRETRIZ Nº 4 - Manutenção dos Serviços de Saúde em todos os níveis de atenção, possibilitando aos profissionais de saúde insumos em quantidade e variedade adequadas para
o desenvolvimento de suas atividades, culminando com uma assistência à saúde de qualidade para a população.

OBJETIVO Nº 4 .1 - Prover os estabelecimentos de saúde, em todos os níveis de atenção, e gestão, com recursos humanos, materiais, tecnológicos e de infraestrutura necessários
à prestação, ininterrupta e qualificada dos seus serviços aos usuários do SUS.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Elaborar cronograma anual de manutenções
prediais dos imóveis próprios e locados da
Secretaria Municipal de Saúde

Cronograma elaborado Número 2021 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar relatório da situação dos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde e estabelecer prioridade anual para reforma (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Elaborar projetos para captação de recursos federais para realização de reforma/ ampliação (CPS)

2. Realizar manutenções prediais nos
estabelecimentos de saúde da atenção primária

Percentual de estabelecimentos
de saúde com manutenções
prediais realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Estabelecer equipe de trabalho para realizar as reformas e manutenções prediais da atenção primária com prontidão as demandas da atenção primária (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas e manutenções (CAS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

3. Realizar manutenções prediais nos
estabelecimentos de saúde da atenção especializada

Percentual de estabelecimentos
de saúde com manutenções
prediais realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Estabelecer equipe de trabalho para realizar as reformas e manutenções prediais da atenção especializada com prontidão as demandas urgentes e necessárias. (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas e manutenções (CAS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

4. Realizar manutenções prediais nas unidades da
Vigilância em Saúde

Percentual de unidades com
manutenções prediais realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 2. Acompanhar revitalizações se estão de acordo com os levantamnetos realizados. – (CVS)

Ação Nº 2 - 1. Realizar cronograma de manutenção das estruturas prediais. – (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Estabelecer uma equipe de trabalho para realizar as reformas e manutenções prediais das unidades de vigilância em Saúde com prontidão as demandas urgente e
necessárias.

5. Realizar manutenção predial na sede da
Secretaria Municipal de Saúde

Número de manutenção predial
realizada

0 2021 4,00 1,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Estabelecer equipe de trabalho para realizar as reformas e manutenções prediais da sede da secretaria com prontidão as demandas urgentes e necessárias. (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar disponibilidade orçamentária e financeira para realização das reformas e manutenções (CAS e CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar reforma e/ou ampliação mediante necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (CAF)

6. Manter vigente contrato de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos e materiais
médicos

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada em manutenção de equipamentos e materiais médicos acompanhar o processo
licitatório. – (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 1. Realizar levantamento dos equipamentos e materiais médicos necessários – (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada em manutenção de equipamentos e materiais médicos acompanhar o processo licitatório. – (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS e CVS)
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7. Manter vigente contrato de aquisição de
medicamentos de A a Z

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de medicamentos de A a Z necessários para o período – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de medicamentos de A a Z (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de medicamentos de A a Z (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS)

8. Manter vigente contrato de aquisição de
medicamentos injetáveis

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de medicamentos injetáveis (CAS)

Ação Nº 2 - 1. Realizar levantamento de medicamentos injetáveis para o período (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de medicamentos injetáveis (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS)

9. Manter vigente contrato de aquisição de
medicamentos psicotrópicos

Contrato publicado Número 2021 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de gases medicinais para o período (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de gases medicinais (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de de gases medicinais (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS)

10. Manter vigente contrato de aquisição de
materiais médicos e hospitalares

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS)

Ação Nº 2 - 1. Realizar levantamento de materiais médicos e hospitalares para o período (CAS)

Ação Nº 3 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais médicos e hospitalares (CAS)

Ação Nº 4 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais médicos e hospitalares (CAF)

11. Manter vigente contrato de aquisição de
fórmulas infantis e suplementos

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de fórmulas infantis e suplementos para o período (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de fórmulas infantis e suplementos (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de fórmulas infantis e suplementos (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAS)

12. Manter vigente contrato de aquisição de
materiais de expediente e descartáveis

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de materiais de expediente e descartáveis para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais de expediente e descartáveis (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais de expediente e descartáveis (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

13. Manter vigente contrato de aquisição de
materiais de limpeza

Contrato Publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de materiais de limpeza para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais de limpeza (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de materiais de limpeza (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

14. Manter vigente contrato de aquisição de
saneantes

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de saneantes para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de saneantes (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de saneantes (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

15. Manter vigente contrato de aquisição de
material de construção

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de material de construção para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de material de construção (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de material de construção (CAF)
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Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

16. Manter vigente contrato de aquisição de
gêneros alimentícios

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de gêneros alimentícios para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de gêneros alimentícios (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de gêneros alimentícios (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

17. Manter vigente contrato de aquisição de artigos
de panificação

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de artigos de panificação para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de artigos de panificação (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de artigos de panificação (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

18. Manter vigente contrato de aquisição de
botijões de gás de cozinha

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de artigos de botijões de gás de cozinha para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de botijões de gás de cozinha (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de botijões de gás de cozinha (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

19. Manter vigente contrato de abastecimento de
gases medicinais

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar contrato com empresa de abastecimento de gases medicinais.

20. Manter vigente contrato de locação de
impressoras

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de impressoras necessárias para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada na locação de impressoras (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada na locação de impressoras (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

21. Manter vigente contrato de locação de veículos Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de locação de veículos para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada de locação de veículos (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada de locação de veículos (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. – (CAF)

22. Manter vigente contrato de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

23. Manter vigente contrato de abastecimento de
combustível da frota de veículos da SMS

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade de combustível da frota de veículos da SMS para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

Ação Nº 3 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS (CAF)

Ação Nº 4 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS (CAF)

24. Manter o emplacamento regular da frota de
veículos da SMS

Percentual de veículos com
emplacamento regular

Número 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 2. Emitir guias de pagamento dos licenciamentos do mês

Ação Nº 2 - 1. Elaborar o cronograma de emplacamento da frota de veículos da SMS

Ação Nº 3 - 3. Abrir processo adminsitrativo solicitando pagamento dos veículos, mensalmente.

Ação Nº 4 - 4. Emitir CRLV atualizada

25. Manter vigente contrato de prestação de serviço
de conexão com internet

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 21 de 51



Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade de serviço de conexão com internet para o período (CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada na prestação de serviço de conexão com internet (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada na prestação de serviço de conexão com internet (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

26. Manter vigente contrato para fornecimento de
material gráfico

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade de material gráfico para o período (CAS, CVS, CPS, CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de material gráfico (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de material gráfico (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

27. Manter vigente contrato para aquisição de
insumos odontológicos

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de insumos odontológicos (CAS)

Ação Nº 2 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de insumos odontológicos (CAF)

Ação Nº 3 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

Ação Nº 4 - 1. Realizar levantamento da necessidade de insumos odontológicos para o período (CAS)

28. Manter vigente contrato para aquisição de
insumos para impressoras

Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de insumos para impressoras (CAF)

Ação Nº 2 - 1. Realizar levantamento da necessidade de insumos para impressoras para o período (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada no fornecimento de insumos para impressoras (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

29. Realizar concurso público para provimento de
cargos privativos na saúde

Número de concurso realizado Número 2021 1 Não
programada

Número

30. Manter vigente contrato de locação de imóveis Contrato publicado Número 2021 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento dos imóveis locados pela Secretaria Municipal de Saúde (CAS e CAF)

Ação Nº 2 - 2. Verificar regularidade da documentação dos imóveis e dos locatários, para manutenção dos contratos de locação. (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Solicitar renovação e ou abertura de processo administrativo para locação de imóveis (CAS)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar o andamento do processo de locação (CAS e CAF)

31. Manter vigente contrato para coleta de resíduos
de serviços de saúde – lixo infectante

Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade de coleta de lixo hospitalar para o período (CAS e CAF)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório de empresa para contratação especializada na coleta de lixo hospitalar (CAF)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório de empresa para contratação especializada na coleta de lixo hospitalar (CAF)

Ação Nº 4 - 4. Acompanhar processo licitatório. (CAF)

32. Manter vigente contrato para confecção de
fardamentos

Contrato publicado 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 3. Acompanhar processo licitatório

Ação Nº 2 - 1. Realizar levantamento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 3 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para contratação de empresa para confecção de fardamentos

33. Manter vigente contrato para contratação de
serviço de dedetização, desratização e
descupinização.

Contrato publicado 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para para contratação de serviço de dedetização, desratização e descupinização

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

34. Manter vigente contrato para contratação de
serviço de esterilização de materiais

Contrato publicado 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para para contratação de esterilização de materiais

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

35. Manter vigente contrato para locação de
materiais para eventos

Contrato publicado 0 1 1 Número 0 0
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Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para para contratação de materiais para eventos

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

36. Manter vigente contrato para aquisição de
coberturas especiais para curativos

Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para aquisição de coberturas especiais para curativos

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

37. Manter vigente contrato para locação geradores Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para locação de geradores

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

38. Manter vigente contrato para locação de
equipamentos e fornecimento de insumos para o
laboratório

Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para contratação de empresa para o fornecimento de insumos e equipamentos para o laboratório

Ação Nº 2 - 3. Acompanhar processo licitatório

Ação Nº 3 - 1. Realizar levantamento da necessidade do Laboratorio da Secretaria Municipal de Saúde

39. Manter vigente contrato para manutenção de
aparelhos de ar condicionado

Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento da necessidade de manutenção de aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 2 - 2. Solicitar a abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para a manutenção de aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal de Saúde

Ação Nº 3 - 3. Acompanhar processo licitatório

40. Manter vigente contrato para locação de relógio
de ponto eletrônico

Contrato publicado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Solicitar a abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para a locação de relógio de ponto eletrônico

Ação Nº 2 - 2. Acompanhar processo licitatório

DIRETRIZ Nº 5 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, através de ações de promoção, prevenção e controle de doenças, constituindo um espaço de articulação de
conhecimentos e técnicas por meio da Vigilância em Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Fortalecer as ações da Vigilância Epidemiológica

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Alimentar no SIM o registro de óbitos em
até 60 dias após o final do mês de
ocorrência

Proporção de registros de óbitos alimentados
no SIM em até 60 (sessenta) dias do final do
mês de ocorrência.

Proporção 2020 100,00 90,00 90,00 Proporção 90,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Manter acompanhamento semanal em conjunto com o sistema de informação em saúde, não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde (CSV)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar a entrega das notificações em tempo habil com as Unidades Básicas de Saúde (CAS E CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar o registro junto a Coordenação de Vigilância em Saúde – (CPS)

2. Realizar o registro de nascidos vivos no
SINASC até 60 dias após o final do mês de
ocorrência

Proporção de registros de nascidos vivos
alimentados no SINASC em até 60 (sessenta)
dias do final do mês de ocorrência.

Proporção 2020 87,00 90,00 90,00 Proporção 90,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Manter acompanhamento semanal em conjunto com o Sistema de informação em Saúde, não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar o registro junto a Coordenação de Vigilância em Saúde – (CPS)

3. Manter as salas de vacina com
alimentação mensal das doses de vacinas
aplicadas e da movimentação mensal de
imunobiológicos

Proporção de salas de vacina com
alimentação mensal das doses de vacinas
aplicadas e da movimentação mensal de
imunobiológicos, no sistema oficial de
informação do PNI de dados individualizados,
por residência

Proporção 2020 97,00 80,00 80,00 Proporção 80,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer com as UBS a necessidade de manter as Salas de Vacina com o movimento mensal realizado (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Acompanhar/monitorar nas visitas técnicas o movimento mensal dos Imunobiológicos. (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar a alimentação junto a Coordenação de Vigilância em Saúde – (CPS)
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4. Garantir a aplicação das 4 principais
vacinas do Calendário Básico selecionadas,
com cobertura vacinal de 95% de crianças
menores de 1 ano de idade - Pentavalente
(3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª
dose), Poliomielite 3ªdose) - e para crianças
de 1 ano de idade - Tríplice viral (1ª dose).

Proporção de vacinas selecionadas que
compõem o Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de 1 ano de
idade (Pentavalente - 3ª dose, Poliomielite -
3ª dose, Pneumocócica 10 valente - 2ª dose) e
para crianças de 1 ano de idade (tríplice viral
- 1ª dose) – com coberturas vacinais
preconizadas.

Proporção 2020 100,00 100,00 Proporção 90,00 90,00

Ação Nº 1 - 1. Solicitar o gráfico do cartão sombra para realizar o monitoramento (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar reunião com Enfermeiras,Técnicos e ACS para entrega dos cartões espelho para realizar monitoramento. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar em visitas técnicas o monitoramento vacinal. (CAS e CVS)

Ação Nº 4 - 4. Busca ativa nas áreas descobertas. (CAS)

Ação Nº 5 - 5. Realização do dia "D" municipal (CAS e CVS)

Ação Nº 6 - 6. Vacinação nas comunidades (CAS e CVS)

5. Garantir a vacinação de crianças que
completaram 12 meses de idade, com 3ª
doses aplicadas de poliomielite inativada e
Pentavalente

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade
vacinadas na APS contra Difteria, Tétano,
Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas
por haemophilus influenza tipo b e
Poliomielite inativada

Proporção 2020 72,00 100,00 95,00 Proporção 95,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Solicitar o gráfico do cartão sombra para realizar o monitoramento. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar reunião com Enfermeiras,Técnicos e ACS para entrega dos cartões espelho para realizar monitoramento. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar em visitas técnicas o monitoramento vacinal. (CAS e CVS)

Ação Nº 4 - 4. Realização do dia "D" municipal (CAS e CVS)

6. Investigar os casos de doenças de
notificação compulsória imediata registrados
no Sinan encerradas em até 60 dias, a partir
da data de notificação

Proporção de casos de doenças de notificação
compulsória imediata nacional (DNCI)
encerrados em até 60 dias após notificação.

Proporção 2020 100,00 80,00 80,00 Proporção 80,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Manter o acompanhamento semanal em conjunto com o sistema de informação em Saúde não ultrapassando o prazo estabelecido. (CVS e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar o encerramento da notificação em tempo oportuno junto a Coordenação de Vigilância em Saúde – (CPS)

7. Examinar os contatos dos casos novos de
hanseníase, nos anos de coortes

Proporção de contatos examinados de casos
novos de hanseníase diagnosticados nos anos
das coortes

Proporção 2020 20,00 82,00 82,00 Proporção 82,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar atendimento domiciliar dentro do 1º mês de tratamento dos contatos novos de hansianiaseou agendar atendimento na Unidades Básica de Saúde. (CAS e CVS)

8. Examinar em laboratório os contatos dos
casos novos de tuberculose pulmonar,
visando prevenir o adoecimento e
diagnosticar precocemente os casos de
doença ativa na população

Proporção de contatos examinados de casos
novos de tuberculose pulmonar com
confirmação laboratorial

Proporção 2020 31,00 70,00 70,00 Proporção 70,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Manter encaminhamento mensal da Atenção Básica para o laboratório para realização do exame. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Acompanhamento mensal de Epidemiologia em caso de não realização do exame, informar a equipe de Saúde para solicitação. (CAS e CVS)

9. Realizar o número mínimo de 2 testes de
sífilis por gestante

Número de testes de sífilis por gestante Número 2020 18 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer ações de Pre-Natal, informando os gestantes a importância do teste de Sífilis na gestação. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Encaminhar as gestantes para coleta laboratorial na falta de teste rápidos na UBS. (CAS)

Ação Nº 3 - 3. Construir Termo de referência para aquisição de testes rápidos (CVS)

Ação Nº 4 - 4. Monitorar produção mensal das UBS, afim de avaliar durante o Pré-Natal se está sendo realizado teste rápido para Sífilis. (CAS e CVS)

10. Ampliar em 15% o número de testes de
HIV realizados em relação ao ano anterior

Número de testes de HIV realizados Número 2020 54 15 15 Número 15,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaboração de termo de referência para aquisição de testes rápidos até normalização de entrega/abastecimento do Ministério da Saúde. (CSV)

Ação Nº 2 - 2. Fortalecer ações do CTA (Centro de testagem e aconselhamento) (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar mensalmente as produções das UBS. Informar a importância da testagem de HIV (CAS e CVS)

11. Garantir o registro das notificações de
violência interpessoal e autoprovocada com
o campo raça/cor preenchido com
informação válida

Proporção de notificações de violência
interpessoal e autoprovocada com o campo
raça/cor preenchido com informação válida

Proporção 2020 0,00 98,00 95,00 Proporção 95,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Informar a importância do preenchimento da ficha e analisar a ficha antes de enviar para o sistema de informação em Saúde. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Avaliar junto com a Coordenação de Vigilância em Saúde, o preenchimento das notificações. – (CPS)

12. Realizar ações através do Programa
Saúde na Escola – PSE voltadas para
promoção do direito sexual e reprodutivo e
prevenção de DST/AIDS

Percentual de ações realizadas Percentual 2020 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00
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Ação Nº 1 - 2. Articular com o responsável pelo PSE na saúde que as ações do cronograma sejam realizados

Ação Nº 2 - 1. Avaliar cronograma de ações voltadas para promoção do Direito Sexual e reprodutivo e prevenção de DST/AIDS

13. Realizar ações através do Programa
Saúde na Escola – PSE voltadas para
verificação e atualização da situação vacinal

Percentual de ações realizadas Percentual 2020 100,00 100,00 Percentual 10,00 10,00

Ação Nº 1 - 3. Acompanhar em conjunto com a área técnica se as unidades estão realizando as ações de vacinação. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar ações de vacinação de acordo com o cronograma de ações. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 1. Realizar reunião com área técnica do PSE para avaliar cronograma de ações. (CAS e CVS)

14. Instituir e manter em atividade grupos
de tratamento do tabagista nas Unidades
Básicas de Saúde

Número de grupos instituídos Número 29 6 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Implantar 04 grupos para tratamento tabagista até o mês de Abril de 2022, Baralho, Mário Andreazza II, Mário Andreazza III, Rio do Meio. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Implantar mais 02 grupos para tratamento tabagista nas UPAS. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar ações de espera em conjunto com Saúde Bucal. (CAS e CVS)

Ação Nº 4 - 4. Monitorar os 06 grupos implantados de tabagismo na UBS. (CAS e CVS)

15. Realizar o cadastro dos usuários
tabagistas maiores de 18 anos existentes no
território

Proporção de usuários tabagistas cadastrados 0 100,00 50,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Solicitar as 29 UBS o levantamento de pessoas tabagistas acima de 18 anos. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Solicitar, de acordo com levantamento realizado, atualização mensalmente das pessoas tabagistas acima de 18 anos. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Entregar mensalmente na UBS a planilha para atualização mensal de usuários tabagistas. (CAS e CVS)

16. Ampliar a participação de usuários
tabagistas nos atendimentos em grupo

Proporção de usuários tabagistas participantes
de atendimento em grupo

0 100,00 50,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Ampliar/manter em até 14 pessoas o atendimento em grupo dos usuários tabagistas. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Fortalecer os grupos existentes com atividades em conjunto com as equipes multiprofissional. (CAS e CVS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar a entrega de medicação nas atividades em grupo. (CAS e CVS)

17. Ampliar o percentual de fumantes
participantes dos atendimentos em grupo
que deixaram de fumar

Proporção de fumantes que deixaram de
fumar

0 100,00 50,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Fortalecer ações educativas que incentivem a participação dos fumantes nesses grupos (CAS e CVS)

18. Reduzir o percentual de fumantes
participantes dos atendimentos em grupo
que abandonaram o tratamento

Proporção de fumantes que abandonaram o
tratamento

0 30,00 60,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Capacitar as Equipes para condução de grupos. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Articular com o Estado para não faltar insumos para condução dos grupos. (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Articular com a SES o quantitativo de medicamento para condução dos grupos. (CVS)

Ação Nº 4 - 4. Fortalecer as atividades em grupo para motivar os usuários que busquem o tratamento. (CAS e CVS)

Ação Nº 5 - 5. Realizar busca ativa de usuários faltosos, para dar continuidade ao tratamento. (CAS e CVS)

19. Garantir as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a
Covid-19, dentro das faixas etárias
preconizadas no PNI

Percentual de ações realizadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Manter as estratégias adotados (toda a vacinação no município é realizada dentro das faixas etárias preconizadas.) (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Incluir novo grupo para vacinação após SES/PB enviar nota técnica e disponibilização de vacinas para o município (CVS)

20. Garantir as ações e estratégias para a
operacionalização da testagem para detecção
da Covid-19

Percentual de ações realizadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Ampliar, quando necessário, testagem para detecção de Covid-19 nas Unidades Básicas de Saúde. (CAS e CVS)

Ação Nº 2 - 2. Manter testagem na UPA e Hospital Materno Infantil. (CAS e CVS)

OBJETIVO Nº 5 .2 - Fortalecer as ações da Vigilância Sanitária

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta
Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Elaborar projeto de lei para
criação do Código Sanitário
Municipal

Projeto de Lei elaborado 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Discutir/reunir para capacitar equipe da Vigilância Sanitária (CVS)
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Ação Nº 2 - 2. Informar o gestor da pasta e Prefeita, importância do código Sanitário Municipal. (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Elaborar o Projeto de Lei conforme regras preconizadas para criação do código. (CVS)

Ação Nº 4 - 4. Encaminhar para Câmara de vereadores o Projeto de Lei da criação do Código Sanitário Municipal. (CVS)

2. Realizar análise obrigatória da
água para consumo humano,
considerando o Residual de Agente
Desinfetante - RAD

Percentual de amostras analisadas para o residual de
agente desinfetante em água para consumo humano
(parâmetro: cloro residual livre, cloro residual
combinado ou dióxido de cloro

Percentual 2020 100,00 75,00 75,00 Percentual 75,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar Análise de acordo com as datas disponibilizadas pela SES/PB.

OBJETIVO Nº 5 .3 - Fortalecer as ações da Vigilância Ambiental

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar 4 ciclos de visita domiciliar, dos 6
preconizados, com mínimo de 80% a cobertura
preconizada de imóveis visitados para controle
vetorial da dengue.

Número de ciclos que atingiram
mínimo de 80% de cobertura de
imóveis visitados para controle
vetorial da dengue

Número 2020 3 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Reunião com agentes de combate as endemias informando metas pactuadas (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar semanalmente as visitas realizadas (supervisores de áreas) (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar levantameno de imóveis com cobertura realizada dentro do bimestre afim de finalizar a visitas em todos os quarteirões. (CVS)

Ação Nº 4 - 4. Notificar agente de combate as endemias que não realizar a cobertura de sua área em tempo hábil. (CVS)

Ação Nº 5 - 5. Monitorar junto a Coordenação de Vigilância em Saúde, o número de visitas realizadas. – (CPS)

2. Realizar ações através do Programa Saúde na
Escola – PSE voltadas para combate ao mosquito
Aedes aegypti

Percentual de ações realizadas Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 2. Avaliar com a área técnica do PSE se as atividades foram realizadas

Ação Nº 2 - 1. Realizar reunião com area técnica do Programa saude na escola e avaliar se no cronograma anual de atividades está contemplada as ações de prevenção ao mosquito aedes
aegypti

3. Ampliar o percentual de animais imunizados com
a vacina antirrábica

Proporção de animais vacinados nas
campanhas de vacinação antirrábica

Número 2021 100,00 100,00 Proporção 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Incentivar através das Mídias sociais, associações, ONG a campanha de vacinação. (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar dia D vacinação em pontos estratégicos continuar ofertando a vacina durante todo ano co centro de controle de zoonoses. (CVS)

4. Promover articulação com a Secretaria do Meio
Ambiente e com a Sociedade Civil Organizada para
estabelecer ações de proteção animal.

Percentual de ações realizadas 0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar planejamento de ações entre as secretarias de meio ambiente, infra estrutura e saúde (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Executar as ações pactuadas (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Solicitar emenda parlamentar para adequações nos serviços (CVS e CPS)

OBJETIVO Nº 5 .4 - Instituir e manter a Vigilância da Saúde do Trabalhador

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar um Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador

Portaria de habilitação
publicada

Número 2021 Não
programada

Número

2. Garantir o registro das notificações de agravos
relacionados ao trabalho com o campo “Ocupação”
preenchido de acordo com o código da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO).

Proporção de preenchimento do
campo “ocupação” nas
notificações de agravos
relacionados ao trabalho

Número 2021 98,00 95,00 Proporção 95,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Informar aos profissionais que realizam a notificação a importância do campo "ocupação" preenchida (CVS)

Ação Nº 2 - 2. Realizar capacitação com os profissionais envolvidos nos atendimentos (CVS)

Ação Nº 3 - 3. Monitorar junto a Coordenação de Vigilância em Saúde, o registro das notificações com o campo "ocupação" preenchido. – (CPS)

3. Realizar atividades voltadas para promoção e
proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos
trabalhadores submetidos aos riscos e agravos
advindos das condições de trabalho.

Percentual de atividades
realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar palestras e oficinas de educação permanente voltada para os trabalhadores. (CVS)

DIRETRIZ Nº 6 - Qualificação dos processos de gestão, orientados pela identidade organizacional, otimizando recursos e aumentando a eficácia do trabalho desenvolvido pelos
colaboradores da saúde.
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OBJETIVO Nº 6 .1 - Adequar a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para o efetivo cumprimento das Políticas de Saúde atuais.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022
Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Atualizar a lei municipal que institui o
organograma da Secretaria Municipal de Saúde de
Bayeux.

Lei atualizada e sancionada Número 2021 0 1 Não
programada

Número

OBJETIVO Nº 6 .2 - Fortalecer as ações de planejamento, execução e monitoramento, que fomentam o processo decisório, considerando a relação interfederativa, participação
e controle social

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Colaborar na construção do Plano Plurianual da Saúde para o
próximo quadriênio.

Participação em reuniões
para discussão do PPA

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar reuniões com o grupo condutor na construção do Plano Plurianual da Saúde para o próximo quadriênio. (CPS)

2. Colaborar na construção da Lei Orçamentária Anua Participação em reuniões
para discussão do PPA

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Participar das reuniões para a elaboração da LOA – (CPS)

3. Coordenar a elaboração e apresentação da Programação
Anual de Saúde

PAS elaborada Número 2021 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar matrizes para construção da PAS com a definição das Ações por parte das Coordenações – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Enviar as Coordenações as matrizes e coordenar a devolutiva – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Consolidar as matrizes enviadas pelas Coordenações na PAS – (CPS)

4. Coordenar a elaboração e auxiliar na apresentação do
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior

RDQA elaborado Número 2021 12 3 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Concluir a elaboração do 3º RDQA do ano anterior – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Enviar o 3º RDQA do ano anterior ao Gabinete para apresentação na Câmara dos Vereadores – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Concluir a elaboração do 1º RDQA do ano em curso (CPS)

Ação Nº 4 - 4. Enviar o 1º RDQA do ano em curso ao Gabinete para apresentação na Câmara dos Vereadores – (CPS)

Ação Nº 5 - 5. Concluir a elaboração do 2º RDQA do ano em curso – (CPS)

Ação Nº 6 - 6. Enviar o 2º RDQA do ano em curso ao Gabinete para apresentação na Câmara dos Vereadores – (CPS)

5. Coordenar a elaboração e apresentação do Relatório Anual de
Gestão

RAG elaborado Número 2021 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 4. Acompanhar a execução orçamentária como forma de subsidiar a elaboração do RAG – (CPS)

Ação Nº 2 - 1. Concluir a elaboração do RAG do ano anterior – (CPS)

Ação Nº 3 - 2. Apresentar no CMS o RAG do ano anterior – (CPS)

Ação Nº 4 - 3. Realizar o monitoramento da PAS como forma de subsidiar a elaboração do RAG – (CPS)

6. Alimentar o Sistema de Planejamento do SUS – DGMP com
os Instrumentos de Planejamento e Gestão

Instrumentos inseridos no
DGMP

Número 2021 22 6 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Inserir o Plano Municipal de Saúde no DGMP – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Inserir o 3º RDQA do ano anterior no DGMP – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Inserir o RAG do ano anterior no DGMP – (CPS)

Ação Nº 4 - 4. Inserir o 1º RDQA do ano em curso no DGMP – (CPS)

Ação Nº 5 - 5. Inserir a PAS no ano seguinte no DGMP – (CPS)

Ação Nº 6 - 6. Inserir o 2º RDQA do ano em curso no DGMP – (CPS)

7. Encaminhar para apreciação e/ou aprovação das instâncias
competentes, os Instrumentos de Planejamento e Gestão dentro
dos prazos preconizados

Percentual de
Instrumentos
encaminhados dentro do
prazo

Número 2021 100 100 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Enviar ao Gabinete do Secretário o 3º RDQA do ano anterior para apresentação na CV – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Enviar ao CMS o RAG do ano anterior – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Enviar ao Gabinete do Secretário o 1º RDQA do ano em curso para apresentação na CV – (CPS)

Ação Nº 4 - 4. Enviar ao CMS a PAS do ano seguinte – (CPS)

Ação Nº 5 - 5. Enviar ao Gabinete do Secretário o 2º RDQA do ano em curso para apresentação na CV – (CPS)
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8. Instituir um Colegiado Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde de Bayeux

Portaria publicada 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Elaborar e publicar portaria com a composição do Colegiado Gestor – (GAB e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Definir calendário de reuniões periódicas do Colegiado Gestor – (GAB e CPS)

Ação Nº 3 - 3. Reunir o Colegiado Gestor para debater pautas diversas. – (GAB)

OBJETIVO Nº 6 .3 - Fomentar a adequada formação, qualificação e valorização dos trabalhadores e instâncias colegiadas da Secretaria Municipal de Saúde, fortalecendo as
competências colaborativas nas relações de trabalho

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Instituir Plano Anual de Formação e
Qualificação

Plano publicado Número 2021 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Elaborar Plano Anual de Formação e Qualificação (CAF)

2. Realizar Formação e/ou qualificação para os
profissionais da Atenção Primária

Percentual de formações/
capacitações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 50,00 50,00

Ação Nº 1 - 1. Elaborar cronograma de capacitação anual para os profissionais da aps dentro das linhas de cuidado. – (CAS)

3. Realizar Formação e/ou qualificação para os
profissionais da Atenção Especializada

Percentual de formações/
capacitações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Promover cronograma de capacitações dos profissionais da Atenção Especializada. – (CAS)

4. Realizar Formação e/ou qualificação para os
profissionais da Vigilância em Saúde

Percentual de formações/
capacitações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Realizar levantamento de necessidades de formação entre profissionais e realizar as formações com os trabalhadores a partir da necessidade de qualificação.

Ação Nº 2 - 2. Monitorar se o cronograma de formações estão sendo seguidos.

5. Realizar Formação e/ou qualificação para os
profissionais da Gestão

Percentual de formações/
capacitações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Elaborar o quadro de necessidades de qualificação para os profissionais da Gestão. (CAF e CPS)

6. Realizar Formação e/ou qualificação para os
Conselheiros Municipais de Saúde

Percentual de formações/
capacitações realizadas

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 2. Apresentar e aprovar cronograma de capacitações junto ao CMS – (CPS)

Ação Nº 2 - 1. Definir, juntamente com o CMS temáticas importantes para capacitação – (CPS)

Ação Nº 3 - 4. Realizar capacitações junto ao CMS – (CPS)

Ação Nº 4 - 3. Realizar capacitações junto ao CMS – (CPS)

OBJETIVO Nº 6 .4 - Fomentar a gestão participativa na construção das políticas de saúde locais e regionais através do controle social e comissões Intergestores.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar Conferência Municipal de Saúde Número de conferências
realizadas

Número 2019 1 2 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Criar o grupo condutor para a realização da conferência Municipal de Saúde para conduzir todas as atividades de preparação.

2. Garantir representação da gestão nas reuniões do
Conselho Municipal de Saúde

Percentual de reuniões do CMS
com representação da gestão.

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Informar e motivar o comparecimento dos dois membros da gestão nas reuniões ordinárias convocadas pelo CMS – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar o comparecimento dos membros através das atas de reuniões – (CPS)

3. Garantir representação do município nas reuniões
da Câmara Técnica da Comissão Intergestores
Regional

Percentual de reuniões com
representação do técnico do
município.

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Informar e motivar o comparecimento dos membros da CT nas reuniões ordinárias convocadas pela CIR – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar o comparecimento dos membros através das atas de reuniões – (CPS)

4. Garantir representação do Gestor nas reuniões da
Comissão Intergestores Regional

Percentual de reuniões com
representação do Gesto

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - 1. Informar e motivar o comparecimento do Gestor nas reuniões ordinárias convocadas pela CIR – (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar o comparecimento do Gestor através das atas de reuniões – (CPS)

OBJETIVO Nº 6 .5 - Potencializar o uso de tecnologias de informação e comunicação na saúde, de modo a garantir informações que possam contribuir na tomada de decisão na
assistência à saúde, na regulação do acesso, na integralidade do cuidado e nas ações de planejamento, execução, monitoramento e controle.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e manter em funcionamento o
Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC nas
Unidades Básicas de Saúde

Número de UBS com PEC
implantado

Número 2021 29 29 Número 29,00 100,00

Ação Nº 1 - 1. Realizar capacitação e treinamento com os profissionais da aps para o uso do pec. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Auxiliar e monitorar junto a Coordenação de Atenção a Saúde a implantação do PEC – (CPS)

2. Implantar e manter em funcionamento
Prontuário Eletrônico na Atenção Especializada
com interoperabilidade com o PEC

Número de estabelecimentos da
Atenção Especializada com
prontuário implantado.

Número 2021 4 4 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Elaborar projeto para implantação do pec na atenção especializada. – (CAS)

Ação Nº 2 - 2. Buscar no mercado solução para PEC na AE – (CAS e CPS)

Ação Nº 3 - 3. Apresentar proposta ao gabinete da secretária – (CAS e CPS)

Ação Nº 4 - 4. Realizar processo licitatório para contratação de empresa especializada – (CPS)

Ação Nº 5 - 5. Equipar as unidades da Atenção Especializadas com Computadores – (CPS)

Ação Nº 6 - 6. Implantar sistema de informação em uma unidade da AE – (CAS e CPS)

3. Implantar e manter em funcionamento sistema
de informação para gerenciamento da Central de
Abastecimento Farmacêutico

Sistema implantado Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Auxiliar a Divisão de Assistência Farmacêutica na adesão ao sistema Horus – (CAS e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Elaborar TR para equipar o CAF com computador e impressora – (CPS)

Ação Nº 3 - 3. Auxiliar a Divisão de Assistência Farmacêutica no implantar o sistema Horus – (CAS e CPS)

Ação Nº 4 - 4. Realizar avaliação da utilização do sistema Horus – (CAS e CPS)

4. Implantar e manter em funcionamento sistema
de informação para gerenciamento do almoxarifado

Sistema implantado Número 2021 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - 1. Buscar no mercado solução para gerenciamento do almoxarifado – (CAF e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Apresentar proposta, juntamente com a Coordenação de Administração e Finanças ao gabinete da secretária – (CAF e CPS)

Ação Nº 3 - 3. Realizar processo licitatório para contratação de empresa especializada – (CAF e CPS)

Ação Nº 4 - 4. Equipar o almoxarifado com Computadores – (CPS)

Ação Nº 5 - 5. Implantar sistema de informação no Almoxarifado – (CPS)

5. Implantar e manter em funcionamento sistema
de informação para otimizar os processos de gestão

Sistema implantado Número 2021 1 Não
programada

Número

6. Manter a alimentação regular dos sistemas de
informação do Ministério da Saúde

Percentual de sistemas com
informações transmitidas dentro
dos prazos

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Alimentar regularmente os sistemas de informação do Ministério da Saúde

OBJETIVO Nº 6 .6 - Qualificar o planejamento e a execução orçamentária e a utilização de recursos financeiros na Saúde

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir anualmente a aplicação de, no mínimo,
15% (quinze por cento) da Receita de Impostos e
Transferências Constitucionais e Legais em ações e
serviços públicos de saúde.

Percentual da Receita de Impostos e
Transferências Constitucionais e
Legais aplicados em Ações e Serviços
Públicos de Saúde

Percentual 2020 15,31 15,00 15,00 Percentual 16,82 112,13

Ação Nº 1 - 1. Monitorar junto ao Departamento de Contabilidade a execução orçamentária para fins de cumpimento do índice (CAF e CPS)

Ação Nº 2 - 2. Orientar o gestor na correta execução dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde (CPS)

2. Aumentar o valor da despesa de saúde por
habitante de modo a aproximar-se da média
nacional

Valor da despesa de saúde por
habitante

Moeda 2020 307,15 441,88 441,88 Moeda 736,25 166,62

Ação Nº 1 - 1. Orientar o gestor na correta execução dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde (CPS)

Ação Nº 2 - 2. Monitorar junto ao Departamento de Contabilidade a execução orçamentária para fins de cumpimento da meta (CAF e CPS)

Ação Nº 3 - 3. Solicitar a Secretaria da Fazenda maior aporte de recursos próprios para execução das ações e serviços de saúde (CAF e CPS)

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção
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Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

0 - Informações
Complementares

Instituir um Colegiado Gestor da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux 1 0

122 -
Administração
Geral

Realizar inventário patrimonial anual da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Garantir anualmente a aplicação de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e
Legais em ações e serviços públicos de saúde.

15,00 16,82

Realizar Conferência Municipal de Saúde 1 0

Instituir Plano Anual de Formação e Qualificação 1 0

Colaborar na construção do Plano Plurianual da Saúde para o próximo quadriênio. 100,00 100,00

Elaborar cronograma anual de manutenções prediais dos imóveis próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Equipar os estabelecimentos de saúde de acordo com os equipamentos e materiais permanentes financiáveis pelo SUS, minimamente,
listados na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes - RENEM

70,00 70,00

Aumentar o valor da despesa de saúde por habitante de modo a aproximar-se da média nacional 441,88 736,25

Implantar e manter em funcionamento Prontuário Eletrônico na Atenção Especializada com interoperabilidade com o PEC 4 0

Garantir representação da gestão nas reuniões do Conselho Municipal de Saúde 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Atenção Primária 100,00 50,00

Colaborar na construção da Lei Orçamentária Anua 100,00 100,00

Adquirir imóveis para implantação de novos serviços de saúde e/ou para serviços em funcionamento em imóveis locados 100,00 0,00

Implantar e manter em funcionamento sistema de informação para gerenciamento da Central de Abastecimento Farmacêutico 1 0

Garantir representação do município nas reuniões da Câmara Técnica da Comissão Intergestores Regional 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Atenção Especializada 100,00 0,00

Coordenar a elaboração e apresentação da Programação Anual de Saúde 1 1

Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da SMS 100,00 100,00

Implantar e manter em funcionamento sistema de informação para gerenciamento do almoxarifado 1 0

Garantir representação do Gestor nas reuniões da Comissão Intergestores Regional 100,00 0,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Vigilância em Saúde 100,00 0,00

Coordenar a elaboração e auxiliar na apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 3 0

Realizar manutenção predial na sede da Secretaria Municipal de Saúde 1,00 0,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Gestão 100,00 0,00

Coordenar a elaboração e apresentação do Relatório Anual de Gestão 1 0

Alimentar o Sistema de Planejamento do SUS – DGMP com os Instrumentos de Planejamento e Gestão 6 0

Manter a alimentação regular dos sistemas de informação do Ministério da Saúde 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os Conselheiros Municipais de Saúde 100,00 0,00

Encaminhar para apreciação e/ou aprovação das instâncias competentes, os Instrumentos de Planejamento e Gestão dentro dos prazos
preconizados

100 0

Realizar reforma e/ou ampliação da Sede da Secretaria Municipal de Saúde 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de expediente e descartáveis 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de limpeza 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de material de construção 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de artigos de panificação 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de botijões de gás de cozinha 1 1

Manter vigente contrato de locação de impressoras 1 1

Manter vigente contrato de locação de veículos 1 1

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS 1 0

Manter vigente contrato de abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS 1 1

Manter o emplacamento regular da frota de veículos da SMS 100,00 0,00

Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0
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301 - Atenção
Básica

Realizar atividades através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para a promoção da cultura de paz, cidadania e direitos
humanos.

100,00 100,00

Implantar e manter em funcionamento o Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC nas Unidades Básicas de Saúde 29 29

Elaborar cronograma anual de manutenções prediais dos imóveis próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária, que favoreçam a inclusão social com vistas à promoção de
autonomia e ao exercício da cidadania das pessoas com deficiência.

100,00 100,00

Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária, de promoção de saúde mental, prevenção e cuidado dos transtornos
mentais

100,00 100,00

Avaliar semestralmente o número de pessoas com hipertensão arterial, com consulta em hipertensão arterial e aferição de PA atendidas
na APS

50,00 25,00

Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária, voltadas as causas externas de morbimortalidade. 100,00 100,00

Ampliar o número de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda)
semana de gestação

100,00 100,00

Instituir mecanismos de referência e contra referência entre todos os pontos de atenção à saúde. 100,00 0,00

Implantar efetivamente o acolhimento no âmbito da Atenção Primária 100,00 80,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Atenção Primária 100,00 50,00

Realizar manutenções prediais nos estabelecimentos de saúde da atenção primária 100,00 100,00

Equipar os estabelecimentos de saúde de acordo com os equipamentos e materiais permanentes financiáveis pelo SUS, minimamente,
listados na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes - RENEM

70,00 70,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para a promoção do respeito às diferenças e aceitação de pessoas
com deficiência, com enfrentamento de estigmas e preconceitos.

100,00 100,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para prevenir o consumo e a dependência de álcool, tabaco, crack e
outras drogas.

100,00 100,00

Avaliar semestralmente o número de pessoas com diabetes, com consulta em DM e solicitação do exame de hemoglobina glicada, na
APS

50,00 25,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para prevenção das violências e dos acidentes 100,00 100,00

Ampliar o número de exames de sífilis e HIV realizados em gestantes no pré-natal 60,00 60,00

Garantir as ações e estratégias para a operacionalização da assistência à saúde na atenção primária. 100,00 100,00

Estabelecer o rol de protocolos a serem elaborados, implantados e implementados, necessários para ordenar os fluxos assistenciais,
regular o acesso e padronizar as solicitações de procedimentos.

1 1

Elaborar, implantar e implementar os protocolos necessários para ordenar os fluxos assistenciais, regular o acesso e padronizar as
solicitações de procedimentos.

100,00 100,00

Manter as salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas aplicadas e da movimentação mensal de imunobiológicos 80,00 80,00

Adquirir imóveis para implantação de novos serviços de saúde e/ou para serviços em funcionamento em imóveis locados 100,00 0,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para a promoção da saúde auditiva e ocular, com identificação de
educandos com possíveis sinais de alteração.

100,00 100,00

Implantar uma Equipe de Consultório na Rua – Modalidade II 1 0

Implantar a Linha de cuidado do adulto com Diabetes Mellitus tipo 2 (DM2) 1 0

Garantir atendimento odontológico para as gestantes com pré-natal na APS 60,00 60,00

Ampliar o atendimento a mulheres com coleta de citopatológico na APS 40,00 40,00

Garantir a aplicação das 4 principais vacinas do Calendário Básico selecionadas, com cobertura vacinal de 95% de crianças menores de 1
ano de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite 3ªdose) - e para crianças de 1 ano de idade -
Tríplice viral (1ª dose).

100,00 90,00

Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da SMS 100,00 100,00

Produzir e ofertar informações sobre direitos das pessoas com deficiência, medidas de prevenção e cuidado e os serviços disponíveis na
rede, por meio de cadernos, cartilhas e manuais.

1 1

Implantar a Linha de cuidado do adulto com Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) 1 0

Reduzir a taxa de partos cesários, ampliando assim o número de partos normais nas mulheres residentes 35,00 35,00

Garantir a vacinação de crianças que completaram 12 meses de idade, com 3ª doses aplicadas de poliomielite inativada e Pentavalente 95,00 95,00

Realizar reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde da atenção primária 50 50

Implantar a Linha de cuidado da Obesidade no adulto (SPO) 1 0

Garantir o acompanhamento da puérpera, com visita domiciliar se necessário, até 42 dias após a realização do parto. 50,00 50,00

Manter a alimentação regular dos sistemas de informação do Ministério da Saúde 100,00 100,00

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e materiais médicos 1 0

Ampliar e qualificar o cuidado às especificidades da pessoa com deficiência que necessite de atendimento odontológico no âmbito das
especialidades definidas pelos CEO

100,00 100,00
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Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária, voltadas para apoio ao autocuidado de maneira a garantir a
autonomia do usuário, o conhecimento sobre sua saúde e a corresponsabilização dos atores envolvidos.

100,00 80,00

Implantar a Linha de Cuidado do Acidente Vascular Cerebral (AVC) no Adulto 1 0

Reduzir o número de ocorrências de gravidez na adolescência 15,00 15,00

Examinar os contatos dos casos novos de hanseníase, nos anos de coortes 82,00 82,00

Manter vigente contrato de aquisição de medicamentos de A a Z 1 1

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para a promoção das práticas corporais, da atividade física e do
lazer nas escolas, bem como promoção da alimentação saudável e prevenção da obesidade infantil.

100,00 50,00

Implantar a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) no Adulto 1 0

Reduzir o risco de ocorrência de sífilis congênita por transmissão vertical. 1 0

Examinar em laboratório os contatos dos casos novos de tuberculose pulmonar, visando prevenir o adoecimento e diagnosticar
precocemente os casos de doença ativa na população

70,00 70,00

Manter vigente contrato de aquisição de medicamentos injetáveis 1 1

Reduzir a mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), na população de 30 a 69 anos, no município 141 190

Reduzir o risco de óbitos de mulheres em consequência da gravidez, qualificando a assistência ao pré-natal, parto e puerpério. 1 0

Realizar o número mínimo de 2 testes de sífilis por gestante 2 2

Implantar as diretrizes de cuidado e prevenção à pessoa tabagista 100 0

Ampliar o acesso e potencializar a qualidade dos recursos disponíveis para atenção à saúde materno-infantil, visando reduzir a
mortalidade infantil

17 15

Ampliar em 15% o número de testes de HIV realizados em relação ao ano anterior 15 15

Manter vigente contrato de aquisição de materiais médicos e hospitalares 1 1

Implantar as diretrizes de cuidado e prevenção do Câncer de Colo de Útero e Mama 1 0

Ampliar a capacidade dos serviços de saúde de identificar e investigar os óbitos de crianças menores de 01 (um) ano e óbitos fetais 95 95

Garantir o registro das notificações de violência interpessoal e autoprovocada com o campo raça/cor preenchido com informação válida 95,00 95,00

Implantar as diretrizes de cuidado da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) 1 0

Qualificar os serviços de saúde para identificar e intervir em fatores de risco para o parto prematuro durante o acompanhamento pré-natal
e no trabalho de parto.

8,00 8,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para promoção do direito sexual e reprodutivo e prevenção de
DST/AIDS

100,00 100,00

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de expediente e descartáveis 1 1

Garantir o acesso e o acompanhamento das crianças, do nascimento até os 24 (vinte e quatro) meses de idade 8 8

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para verificação e atualização da situação vacinal 100,00 10,00

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de limpeza 1 1

Fortalecer a capacidade do serviço de saúde de realizar o teste do pezinho – coleta e exame – em crianças menores de 01 (um) ano de
idade.

55,00 55,00

Instituir e manter em atividade grupos de tratamento do tabagista nas Unidades Básicas de Saúde 6 0

Manter vigente contrato de aquisição de saneantes 1 1

Realizar atividades de Saúde Bucal nas escolas credenciadas ao Programa Saúde na Escola - PSE 100,00 100,00

Realizar o cadastro dos usuários tabagistas maiores de 18 anos existentes no território 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de material de construção 1 1

Ampliar a participação de usuários tabagistas nos atendimentos em grupo 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de artigos de panificação 1 1

Ampliar o percentual de fumantes participantes dos atendimentos em grupo que deixaram de fumar 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de botijões de gás de cozinha 1 1

Reduzir o percentual de fumantes participantes dos atendimentos em grupo que abandonaram o tratamento 60,00 0,00

Manter vigente contrato de abastecimento de gases medicinais 1 1

Manter vigente contrato de locação de impressoras 1 1

Garantir as ações e estratégias para a operacionalização da testagem para detecção da Covid-19 100,00 100,00

Manter vigente contrato de locação de veículos 1 1

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS 1 0

Manter vigente contrato de abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS 1 1

Manter o emplacamento regular da frota de veículos da SMS 100,00 0,00
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Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos odontológicos 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0

Manter vigente contrato de locação de imóveis 1 1

Manter vigente contrato para coleta de resíduos de serviços de saúde – lixo infectante 1 1

Manter vigente contrato para confecção de fardamentos 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de dedetização, desratização e descupinização. 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de esterilização de materiais 1 0

Manter vigente contrato para locação de materiais para eventos 1 0

Manter vigente contrato para aquisição de coberturas especiais para curativos 1 1

Manter vigente contrato para locação geradores 1 1

Manter vigente contrato para locação de equipamentos e fornecimento de insumos para o laboratório 1 1

Manter vigente contrato para manutenção de aparelhos de ar condicionado 1 1

Manter vigente contrato para locação de relógio de ponto eletrônico 1 1

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Instituir mecanismos de referência e contra referência entre todos os pontos de atenção à saúde. 100,00 0,00

Elaborar cronograma anual de manutenções prediais dos imóveis próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Desenvolver atividades no território, no âmbito da Atenção Primária, voltadas as causas externas de morbimortalidade. 100,00 100,00

Identificar, mensalmente, a demanda reprimida de exames, consultas especializadas e cirurgias eletivas 10 10

Estabelecer o rol de protocolos a serem elaborados, implantados e implementados, necessários para ordenar os fluxos assistenciais,
regular o acesso e padronizar as solicitações de procedimentos.

1 1

Implantar e manter em funcionamento Prontuário Eletrônico na Atenção Especializada com interoperabilidade com o PEC 4 0

Equipar os estabelecimentos de saúde de acordo com os equipamentos e materiais permanentes financiáveis pelo SUS, minimamente,
listados na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes - RENEM

70,00 70,00

Garantir as ações e estratégias para a operacionalização da assistência à saúde na atenção especializada. 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Atenção Especializada 100,00 0,00

Realizar manutenções prediais nos estabelecimentos de saúde da atenção especializada 100,00 100,00

Adquirir imóveis para implantação de novos serviços de saúde e/ou para serviços em funcionamento em imóveis locados 100,00 0,00

Implantar a Linha de cuidado do adulto com Diabetes Mellitus tipo 2 (DM2) 1 0

Elaborar, implantar e implementar os protocolos necessários para ordenar os fluxos assistenciais, regular o acesso e padronizar as
solicitações de procedimentos.

100,00 100,00

Ampliar a oferta de exames, consultas especializadas e cirurgias eletivas na rede própria e/ ou complementar, sempre que evidenciada a
necessidade.

10,00 10,00

Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da SMS 100,00 100,00

Produzir e ofertar informações sobre direitos das pessoas com deficiência, medidas de prevenção e cuidado e os serviços disponíveis na
rede, por meio de cadernos, cartilhas e manuais.

1 1

Qualificar o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II para CAPS III Regional 1 0

Implantar a Linha de cuidado do adulto com Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) 1 0

Reduzir a taxa de partos cesários, ampliando assim o número de partos normais nas mulheres residentes 35,00 35,00

Implantar o Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil – CAPS i 1 1

Implantar a Linha de cuidado da Obesidade no adulto (SPO) 1 0

Garantir o acompanhamento da puérpera, com visita domiciliar se necessário, até 42 dias após a realização do parto. 50,00 50,00

Manter a alimentação regular dos sistemas de informação do Ministério da Saúde 100,00 100,00

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e materiais médicos 1 0

Realizar reforma e/ou ampliação dos estabelecimentos de saúde da atenção especializada 50,00 50,00

Implantar uma Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil Regional 1 0

Implantar a Linha de Cuidado do Acidente Vascular Cerebral (AVC) no Adulto 1 0

Reduzir o número de ocorrências de gravidez na adolescência 15,00 15,00

Manter vigente contrato de aquisição de medicamentos de A a Z 1 1

Implantar o serviço de Triagem Auditiva Neonatal (TAN) no Hospital Infantil João Marsicano 1 1

Implantar a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) no Adulto 1 0
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Reduzir o risco de ocorrência de sífilis congênita por transmissão vertical. 1 0

Reduzir o risco de óbitos de mulheres em consequência da gravidez, qualificando a assistência ao pré-natal, parto e puerpério. 1 0

Manter vigente contrato de aquisição de medicamentos psicotrópicos 1 1

Monitorar e avaliar anualmente as ações das Equipes do Serviço de Atenção Domiciliar 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de materiais médicos e hospitalares 1 1

Implantar as diretrizes de cuidado da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) 1 0

Manter vigente contrato de aquisição de fórmulas infantis e suplementos 1 1

Qualificar os serviços de saúde para identificar e intervir em fatores de risco para o parto prematuro durante o acompanhamento pré-natal
e no trabalho de parto.

8,00 8,00

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de expediente e descartáveis 1 1

Garantir o acesso e o acompanhamento das crianças, do nascimento até os 24 (vinte e quatro) meses de idade 8 8

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de limpeza 1 1

Fortalecer a capacidade do serviço de saúde de realizar o teste do pezinho – coleta e exame – em crianças menores de 01 (um) ano de
idade.

55,00 55,00

Manter vigente contrato de aquisição de saneantes 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de material de construção 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de gêneros alimentícios 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de artigos de panificação 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de botijões de gás de cozinha 1 1

Manter vigente contrato de abastecimento de gases medicinais 1 1

Manter vigente contrato de locação de impressoras 1 1

Manter vigente contrato de locação de veículos 1 1

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS 1 0

Manter vigente contrato de abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS 1 1

Manter o emplacamento regular da frota de veículos da SMS 100,00 0,00

Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0

Manter vigente contrato de locação de imóveis 1 1

Manter vigente contrato para coleta de resíduos de serviços de saúde – lixo infectante 1 1

Manter vigente contrato para confecção de fardamentos 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de dedetização, desratização e descupinização. 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de esterilização de materiais 1 0

Manter vigente contrato para locação de materiais para eventos 1 0

Manter vigente contrato para aquisição de coberturas especiais para curativos 1 1

Manter vigente contrato para locação geradores 1 1

Manter vigente contrato para locação de equipamentos e fornecimento de insumos para o laboratório 1 1

Manter vigente contrato para manutenção de aparelhos de ar condicionado 1 1

Manter vigente contrato para locação de relógio de ponto eletrônico 1 1

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Elaborar cronograma anual de manutenções prediais dos imóveis próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Implantar e manter em funcionamento sistema de informação para gerenciamento da Central de Abastecimento Farmacêutico 1 0

Garantir na REMUME os insumos e medicamentos necessários para o tratamento das pessoas com sofrimento ou transtorno mental,
incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, de acordo com a RENAME e de acordo com o
disposto em legislações específicas, no que couber.

1 1

Manter vigente contrato de aquisição de medicamentos de A a Z 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de fórmulas infantis e suplementos 1 1

Garantir na REMUME os insumos e medicamentos necessários para o tratamento das doenças crônicas de acordo com a RENAME e de
acordo com o disposto em legislações específicas, no que couber.

1 1

Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0
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Manter vigente contrato de locação de imóveis 1 1

304 - Vigilância
Sanitária

Elaborar projeto de lei para criação do Código Sanitário Municipal 1 0

Realizar análise obrigatória da água para consumo humano, considerando o Residual de Agente Desinfetante - RAD 75,00 75,00

Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da SMS 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Vigilância em Saúde 100,00 0,00

Realizar manutenções prediais nas unidades da Vigilância em Saúde 100,00 0,00

Manter a alimentação regular dos sistemas de informação do Ministério da Saúde 100,00 100,00

Realizar reforma e/ou ampliação das unidades de Vigilância em Saúde 50,00 50,00

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de expediente e descartáveis 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de limpeza 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de artigos de panificação 1 1

Manter vigente contrato de locação de impressoras 1 1

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS 1 0

Manter vigente contrato de abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS 1 1

Manter o emplacamento regular da frota de veículos da SMS 100,00 0,00

Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0

305 - Vigilância
Epidemiológica

Elaborar cronograma anual de manutenções prediais dos imóveis próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde 1 1

Realizar 4 ciclos de visita domiciliar, dos 6 preconizados, com mínimo de 80% a cobertura preconizada de imóveis visitados para
controle vetorial da dengue.

4 4

Alimentar no SIM o registro de óbitos em até 60 dias após o final do mês de ocorrência 90,00 90,00

Ampliar o número de exames de sífilis e HIV realizados em gestantes no pré-natal 60,00 60,00

Garantir o registro das notificações de agravos relacionados ao trabalho com o campo “Ocupação” preenchido de acordo com o código da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

95,00 95,00

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para combate ao mosquito Aedes aegypti 100,00 100,00

Realizar o registro de nascidos vivos no SINASC até 60 dias após o final do mês de ocorrência 90,00 90,00

Manter as salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas aplicadas e da movimentação mensal de imunobiológicos 80,00 80,00

Realizar atividades voltadas para promoção e proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e
agravos advindos das condições de trabalho.

100,00 100,00

Ampliar o percentual de animais imunizados com a vacina antirrábica 100,00 100,00

Adquirir veículos para recomposição e/ou ampliação da frota da SMS 100,00 100,00

Realizar Formação e/ou qualificação para os profissionais da Vigilância em Saúde 100,00 0,00

Promover articulação com a Secretaria do Meio Ambiente e com a Sociedade Civil Organizada para estabelecer ações de proteção
animal.

100,00 0,00

Garantir a aplicação das 4 principais vacinas do Calendário Básico selecionadas, com cobertura vacinal de 95% de crianças menores de 1
ano de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite 3ªdose) - e para crianças de 1 ano de idade -
Tríplice viral (1ª dose).

100,00 90,00

Realizar manutenções prediais nas unidades da Vigilância em Saúde 100,00 0,00

Garantir a vacinação de crianças que completaram 12 meses de idade, com 3ª doses aplicadas de poliomielite inativada e Pentavalente 95,00 95,00

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e materiais médicos 1 0

Manter a alimentação regular dos sistemas de informação do Ministério da Saúde 100,00 100,00

Investigar os casos de doenças de notificação compulsória imediata registrados no Sinan encerradas em até 60 dias, a partir da data de
notificação

80,00 80,00

Realizar reforma e/ou ampliação das unidades de Vigilância em Saúde 50,00 50,00

Examinar os contatos dos casos novos de hanseníase, nos anos de coortes 82,00 82,00

Reduzir o risco de ocorrência de sífilis congênita por transmissão vertical. 1 0

Examinar em laboratório os contatos dos casos novos de tuberculose pulmonar, visando prevenir o adoecimento e diagnosticar
precocemente os casos de doença ativa na população

70,00 70,00

Reduzir o risco de óbitos de mulheres em consequência da gravidez, qualificando a assistência ao pré-natal, parto e puerpério. 1 0

Realizar o número mínimo de 2 testes de sífilis por gestante 2 2

Implantar as diretrizes de cuidado e prevenção à pessoa tabagista 100 0

Manter vigente contrato de aquisição de materiais médicos e hospitalares 1 1
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Ampliar em 15% o número de testes de HIV realizados em relação ao ano anterior 15 15

Ampliar a capacidade dos serviços de saúde de identificar e investigar os óbitos de crianças menores de 01 (um) ano e óbitos fetais 95 95

Garantir o registro das notificações de violência interpessoal e autoprovocada com o campo raça/cor preenchido com informação válida 95,00 95,00

Manter vigente contrato de aquisição de fórmulas infantis e suplementos 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de expediente e descartáveis 1 1

Manter vigente contrato de aquisição de materiais de limpeza 1 1

Realizar ações através do Programa Saúde na Escola – PSE voltadas para verificação e atualização da situação vacinal 100,00 10,00

Manter vigente contrato de aquisição de saneantes 1 1

Instituir e manter em atividade grupos de tratamento do tabagista nas Unidades Básicas de Saúde 6 0

Manter vigente contrato de aquisição de material de construção 1 1

Realizar o cadastro dos usuários tabagistas maiores de 18 anos existentes no território 50,00 0,00

Ampliar a participação de usuários tabagistas nos atendimentos em grupo 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de artigos de panificação 1 1

Ampliar o percentual de fumantes participantes dos atendimentos em grupo que deixaram de fumar 50,00 0,00

Manter vigente contrato de aquisição de botijões de gás de cozinha 1 1

Reduzir o percentual de fumantes participantes dos atendimentos em grupo que abandonaram o tratamento 60,00 0,00

Garantir as ações e estratégias para a operacionalização da vacinação contra a Covid-19, dentro das faixas etárias preconizadas no PNI 100,00 100,00

Manter vigente contrato de locação de impressoras 1 1

Garantir as ações e estratégias para a operacionalização da testagem para detecção da Covid-19 100,00 100,00

Manter vigente contrato de locação de veículos 1 1

Manter vigente contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS 1 0

Manter vigente contrato de abastecimento de combustível da frota de veículos da SMS 1 1

Manter o emplacamento regular da frota de veículos da SMS 100,00 0,00

Manter vigente contrato de prestação de serviço de conexão com internet 1 1

Manter vigente contrato para fornecimento de material gráfico 1 1

Manter vigente contrato para aquisição de insumos para impressoras 1 0

Manter vigente contrato para coleta de resíduos de serviços de saúde – lixo infectante 1 1

Manter vigente contrato para confecção de fardamentos 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de dedetização, desratização e descupinização. 1 0

Manter vigente contrato para contratação de serviço de esterilização de materiais 1 0

Manter vigente contrato para locação de materiais para eventos 1 0

Manter vigente contrato para aquisição de coberturas especiais para curativos 1 1

Manter vigente contrato para locação geradores 1 1

Manter vigente contrato para locação de equipamentos e fornecimento de insumos para o laboratório 1 1

Manter vigente contrato para manutenção de aparelhos de ar condicionado 1 1

Manter vigente contrato para locação de relógio de ponto eletrônico 1 1

306 - Alimentação
e Nutrição

Manter vigente contrato de aquisição de fórmulas infantis e suplementos 1 1
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo
Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A 17.904,00 308.160,00 N/A N/A N/A N/A N/A 326.064,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 6.555.897,22 410.000,00 N/A N/A N/A 50.000,00 N/A 7.015.897,22

Capital 351.155,29 1.115.715,00 360.000,00 N/A N/A N/A 170.700,00 N/A 1.997.570,29

301 - Atenção
Básica

Corrente 25.000,00 2.067.214,00 12.917.939,44 N/A N/A N/A 567.499,98 N/A 15.577.653,42

Capital 240.390,59 1.286.386,00 1.556.709,00 N/A N/A N/A 410.000,00 N/A 3.493.485,59

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 2.911.425,00 8.033.494,00 339.997,00 N/A N/A N/A 180.000,00 11.464.916,00

Capital 180.770,00 1.202.764,00 1.374.233,56 N/A N/A N/A N/A N/A 2.757.767,56

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 605.928,00 775.700,00 180.204,00 N/A N/A N/A N/A 1.561.832,00

Capital N/A 235.525,00 15.525,00 N/A N/A N/A N/A N/A 251.050,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 82.616,00 548.024,00 N/A N/A N/A N/A N/A 630.640,00

Capital N/A 22.318,00 2.928,00 N/A N/A N/A N/A N/A 25.246,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 100.255,48 376.919,89 703.011,00 N/A N/A N/A N/A N/A 1.180.186,37

Capital 123.410,77 N/A 20.562,00 N/A N/A N/A N/A N/A 143.972,77

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 06/11/2025.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
Os dados apresentados referem-se à execução das diretrizes, objetivos, metas e indicadores da Programação Anual de Saúde PAS 2022, entretanto o relatório não foi preenchido em tempo
oportuno pela gestão que executou. Essa ausência de registro comprometeu o acompanhamento previsto para o período, impossibilitando a devida análise do cumprimento das metas
estabelecidas. À gestão atual coube consolidar as informações disponíveis, de forma a atender às exigências legais e assegurar a transparência do processo de planejamento e avaliação em
saúde.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 06/11/2025.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários -
Fonte Livre

Receitas de Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências de
Convênios
destinadas à Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 972.832,77 19.172.890,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.145.723,32

Capital 0,00 100.686,00 1.265.898,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.366.584,35

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 4.241.215,84 23.836.862,02 384.316,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.462.394,21

Capital 96.000,00 0,00 149.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245.150,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 176.095,25 2.952.966,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.129.061,82

Capital 0,00 0,00 39.111,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.111,30

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 23.402,65 1.140.939,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164.342,23

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 8.814,50 1.621.991,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.630.806,18

Capital 0,00 0,00 3.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.780,00

306 - Alimentação
e Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 14.887.161,78 142.098,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.029.260,10

Capital 0,00 320.545,20 229.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 582.145,20

TOTAL 96.000,00 20.730.753,99 50.555.288,37 384.316,35 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 71.798.358,71

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/03/2024.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 5,87 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 78,63 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 17,14 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  96,29 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 24,58 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 37,82 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 736,25  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 55,11 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 0,92 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 10,96 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 3,12 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 59,91 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 16,82 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/03/2024.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 12.674.240,00 12.674.240,00 18.750.461,83 147,94

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.309.516,00 1.309.516,00 2.565.304,16 195,90

IPTU 144.629,00 144.629,00 1.177.786,90 814,35

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.164.887,00 1.164.887,00 1.387.517,26 119,11

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.578.953,00 1.578.953,00 1.733.420,53 109,78
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ITBI 1.578.953,00 1.578.953,00 1.733.420,53 109,78

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.832.706,00 5.832.706,00 7.853.387,60 134,64

ISS 5.692.681,00 5.692.681,00 7.850.841,68 137,91

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 140.025,00 140.025,00 2.545,92 1,82

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Retido na Fonte - IRRF

3.953.065,00 3.953.065,00 6.598.349,54 166,92

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 86.671.135,64 86.671.135,64 101.958.264,54 117,64

Cota-Parte FPM 58.173.430,64 58.173.430,64 70.047.103,80 120,41

Cota-Parte ITR 13.248,00 13.248,00 541,02 4,08

Cota-Parte do IPVA 3.900.000,00 3.900.000,00 4.528.265,37 116,11

Cota-Parte do ICMS 24.546.819,00 24.546.819,00 27.365.088,45 111,48

Cota-Parte do IPI - Exportação 19.525,00 19.525,00 17.265,90 88,43

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 18.113,00 18.113,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 18.113,00 18.113,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

99.345.375,64 99.345.375,64 120.708.726,37 121,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas
em Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.353.600,00 1.073.518,77 1.073.518,77 100,00 798.716,98 74,40 738.030,67 68,75 274.801,79

Despesas Correntes 2.067.214,00 972.832,77 972.832,77 100,00 698.030,98 71,75 637.344,67 65,51 274.801,79

Despesas de Capital 1.286.386,00 100.686,00 100.686,00 100,00 100.686,00 100,00 100.686,00 100,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

4.114.189,00 4.241.215,84 4.241.215,84 100,00 4.217.948,59 99,45 3.744.087,15 88,28 23.267,25

Despesas Correntes 2.911.425,00 4.241.215,84 4.241.215,84 100,00 4.217.948,59 99,45 3.744.087,15 88,28 23.267,25

Despesas de Capital 1.202.764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

841.453,00 176.095,25 176.095,25 100,00 94.780,50 53,82 32.459,76 18,43 81.314,75

Despesas Correntes 605.928,00 176.095,25 176.095,25 100,00 94.780,50 53,82 32.459,76 18,43 81.314,75

Despesas de Capital 235.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 104.934,00 23.402,65 23.402,65 100,00 23.402,65 100,00 23.402,65 100,00 0,00

Despesas Correntes 82.616,00 23.402,65 23.402,65 100,00 23.402,65 100,00 23.402,65 100,00 0,00

Despesas de Capital 22.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 376.919,89 8.814,50 8.814,50 100,00 8.814,50 100,00 8.814,50 100,00 0,00

Despesas Correntes 376.919,89 8.814,50 8.814,50 100,00 8.814,50 100,00 8.814,50 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 7.689.516,22 15.207.706,98 15.207.706,98 100,00 15.168.319,19 99,74 14.132.946,21 92,93 39.387,79

Despesas Correntes 6.573.801,22 14.887.161,78 14.887.161,78 100,00 14.856.807,89 99,80 13.821.434,91 92,84 30.353,89

Despesas de Capital 1.115.715,00 320.545,20 320.545,20 100,00 311.511,30 97,18 311.511,30 97,18 9.033,90

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII
+ IX + X)

16.480.612,11 20.730.753,99 20.730.753,99 100,00 20.311.982,41 97,98 18.679.740,94 90,11 418.771,58

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 20.730.753,99 20.311.982,41 18.679.740,94

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 418.771,58 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00
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(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 20.311.982,41 20.311.982,41 18.679.740,94

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 18.106.308,95

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) -
XVII)

2.205.673,46 2.205.673,46 573.431,99

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

16,82 16,82 15,47

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) = (h -

(i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor Mínimo
para

aplicação em
ASPS (m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o) =
(n - m), se

Total inscrito
em RP no

exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado
no Limite (r)
= (p - (o +

q)) se

Total de
RP pagos

(s)

Total de RP
a pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de 2022 18.106.308,95 20.311.982,41 2.205.673,46 2.051.013,05 418.771,58 0,00 0,00 2.051.013,05 0,00 2.624.445,04

Empenhos de 2021 15.446.346,92 22.656.029,74 7.209.682,82 465.903,70 1.588.948,62 0,00 465.903,70 0,00 0,00 8.798.631,44

Empenhos de 2020 12.105.134,36 17.626.345,23 5.521.210,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.521.210,87

Empenhos de 2019 12.687.374,66 17.092.201,66 4.404.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.404.827,00

Empenhos de 2018 12.183.311,05 13.720.562,42 1.537.251,37 0,00 323.164,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.415,99

Empenhos de 2017 11.814.455,42 20.992.008,35 9.177.552,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.177.552,93

Empenhos de 2016 12.118.040,03 17.196.643,97 5.078.603,94 0,00 983.951,45 0,00 0,00 0,00 0,00 6.062.555,39

Empenhos de 2015 10.338.424,85 13.845.068,66 3.506.643,81 0,00 820.149,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4.326.793,12

Empenhos de 2014 9.141.696,38 12.303.285,75 3.161.589,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.161.589,37

Empenhos de 2013 8.032.756,95 12.908.010,38 4.875.253,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.875.253,43

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO
DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado)  (aa) =

(w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados
(XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem
compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2

1
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TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A
COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 29.354.705,16 29.354.705,16 43.017.758,27 146,54

Provenientes da União 28.834.504,16 28.834.504,16 41.421.996,76 143,65

Provenientes dos Estados 520.201,00 520.201,00 1.595.761,51 306,76

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

29.354.705,16 29.354.705,16 43.017.758,27 146,54

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 15.717.539,01 20.438.788,90 20.438.788,90 100,00 20.035.629,15 98,03 18.846.147,51 92,21 403.159,75

Despesas Correntes 13.413.438,42 19.172.890,55 19.172.890,55 100,00 18.769.730,80 97,90 17.580.249,16 91,69 403.159,75

Despesas de Capital 2.304.100,59 1.265.898,35 1.265.898,35 100,00 1.265.898,35 100,00 1.265.898,35 100,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

9.928.494,56 25.980.354,64 24.466.328,37 94,17 22.934.920,74 88,28 21.298.476,73 81,98 1.531.407,63

Despesas Correntes 8.373.491,00 25.735.204,64 24.221.178,37 94,12 22.802.120,74 88,60 21.241.976,73 82,54 1.419.057,63

Despesas de Capital 1.555.003,56 245.150,00 245.150,00 100,00 132.800,00 54,17 56.500,00 23,05 112.350,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

971.429,00 2.992.077,87 2.992.077,87 100,00 2.888.152,69 96,53 2.869.283,49 95,90 103.925,18

Despesas Correntes 955.904,00 2.952.966,57 2.952.966,57 100,00 2.881.941,39 97,59 2.863.072,19 96,96 71.025,18

Despesas de Capital 15.525,00 39.111,30 39.111,30 100,00 6.211,30 15,88 6.211,30 15,88 32.900,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 550.952,00 1.140.939,58 1.140.939,58 100,00 1.126.875,08 98,77 1.067.023,90 93,52 14.064,50

Despesas Correntes 548.024,00 1.140.939,58 1.140.939,58 100,00 1.126.875,08 98,77 1.067.023,90 93,52 14.064,50

Despesas de Capital 2.928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

947.239,25 1.625.771,68 1.625.771,68 100,00 1.573.921,32 96,81 1.504.086,71 92,52 51.850,36

Despesas Correntes 803.266,48 1.621.991,68 1.621.991,68 100,00 1.570.141,32 96,80 1.500.306,71 92,50 51.850,36

Despesas de Capital 143.972,77 3.780,00 3.780,00 100,00 3.780,00 100,00 3.780,00 100,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 1.650.015,29 403.698,32 403.698,32 100,00 255.507,06 63,29 167.507,06 41,49 148.191,26

Despesas Correntes 768.160,00 142.098,32 142.098,32 100,00 135.507,06 95,36 135.507,06 95,36 6.591,26

Despesas de Capital 881.855,29 261.600,00 261.600,00 100,00 120.000,00 45,87 32.000,00 12,23 141.600,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) = (XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII+
XXXIX)

29.765.669,11 52.581.630,99 51.067.604,72 97,12 48.815.006,04 92,84 45.752.525,40 87,01 2.252.598,68

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV + XXXIII) 19.071.139,01 21.512.307,67 21.512.307,67 100,00 20.834.346,13 96,85 19.584.178,18 91,04 677.961,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V + XXXIV)

14.042.683,56 30.221.570,48 28.707.544,21 94,99 27.152.869,33 89,85 25.042.563,88 82,86 1.554.674,88
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SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI + XXXV)

1.812.882,00 3.168.173,12 3.168.173,12 100,00 2.982.933,19 94,15 2.901.743,25 91,59 185.239,93

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII
+ XXXVI)

655.886,00 1.164.342,23 1.164.342,23 100,00 1.150.277,73 98,79 1.090.426,55 93,65 14.064,50

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV)
= (VIII + XXXVII)

1.324.159,14 1.634.586,18 1.634.586,18 100,00 1.582.735,82 96,83 1.512.901,21 92,56 51.850,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI) =
(IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X +
XXXIX)

9.339.531,51 15.611.405,30 15.611.405,30 100,00 15.423.826,25 98,80 14.300.453,27 91,60 187.579,05

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVIII) = (XI + XL)

46.246.281,22 73.312.384,98 71.798.358,71 97,93 69.126.988,45 94,29 64.432.266,34 87,89 2.671.370,26

(-) Despesas da Fonte: Transferências da
União - inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

27.546.487,00 52.453.630,99 50.939.604,72 97,11 48.687.006,04 92,82 45.700.825,40 87,13 2.252.598,68

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS
COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

18.699.794,22 20.858.753,99 20.858.753,99 100,00 20.439.982,41 97,99 18.731.440,94 89,80 418.771,58

FONTE: SIOPS, Paraíba09/02/23 09:21:08
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra
nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2022 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde (INVESTIMENTO)

1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 199.952,00 0,00

1030250188535 - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE R$ 900.056,00 715506,35

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde (CUSTEIO)

10128502120YD - EDUCACAO E FORMACAO EM SAUDE R$ 13.270,74 0,00

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 454.620,34 454620,34

10301501921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 4.943,98 0,00

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 14.303.282,00 13640000,00

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 13.635.449,84 12064290,79

1030250182E90 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 3.600.437,00 3600437,00

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 5.525.150,12 5525150,12

10302511821CD - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 30.000,00 30000,00

10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 668.546,52 668546,52

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO
DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 58.511,40 58511,40

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 1.927.100,94 1927100,94

10306503320QH - IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE R$ 13.000,00 0,00

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de manutenção e
estruturação para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não
específicas para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

2.590.849,15 431.454,77 3.022.303,92
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Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais do
FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no
exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem
recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo
de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-19)

2.590.849,15 431.454,77 3.022.303,92

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 696,00 696,00 696,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 276.329,07 276.329,07 276.329,07

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 277.025,07 277.025,07 277.025,07

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021 -
Saldo total
(c) = a+b

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados

Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
-

Liquidado*
(f)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d -

e)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g

- h)
Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 696,00 0,00 696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 130.800,00 0,00 130.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.800,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 90,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 131.496,00 90,00 131.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131.496,00 90,00

Gerado em 27/03/2024 09:26:53
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional - Coronavírus (COVID-19) 0,00 50.902,79 50.902,79
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Total 0,00 50.902,79 50.902,79

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 23.225,24 23.225,24 23.225,24

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 27.677,55 27.677,55 27.677,55

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 50.902,79 50.902,79 50.902,79

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados

Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
-

Liquidado*
(f)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d -

e)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g

- h)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 27/03/2024 09:26:52
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância -
nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00
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Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados

Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
-

Liquidado*
(f)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d -

e)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g

- h)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 27/03/2024 09:26:53
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Na análise do demonstrativo da aplicação dos recursos faz-se necessário verificar se o ente público executou/aplicou corretamente os recursos financeiros, sejam estes do tesouro

municipal com recursos próprios, como os de transferência fundo a fundo. O arcabouço legal é a Lei nº. 141/2012, que regulamenta o § 3 do art. 198 da Constituição Federal, que dispõe sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, na qual estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo.

Assim como da análise do demonstrativo da aplicação dos recursos, o demonstrativo orçamentário, refere-se a análise da execução orçamentária prevista na Lei nº. 101/2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

Os Indicadores Financeiros apresentam importantes dados quanto a análise da qualidade de aplicação dos recursos da saúde, onde podemos destacar que do total de receitas recebidas
pelo município, 78,63%  são de transferências intergovernamentais, o que demonstra uma forte dependência de outras fontes de recursos para a manutenção plena das ações e serviços de saúde.
Outro indicador que vale o destaque é a despesa total com saúde por habitante, que neste ano foi de R$ 736,25, sendo este valor superior aos R$ 669,80 investidos pelo Estado da Paraíba com
saúde, por habitante.

A participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC 141/2012 foi de 16,82%, sendo esse valor 1,82% superior ao exigido pela referida Lei.

Os demais quadros demonstrativos acima apresentam as receitas e despesas, por subfunção e categoria econômica, porém vamos destacar o montante total de despesas com saúde no
exercício que foi de R$ 64.432.266,34, sendo deste total a maior aplicação ocorreu na Atenção à Média e Alta Complexidade com valor de R$ 25.042.563,88 o que representa
aproximadamente 39% do total aplicado, seguido da Atenção Primária em Saúde que foi de R$ 19.584.178,18, que representou 30% do total. Apenas essas duas importantes áreas somadas
representam 68% do total de despesas com saúde no município, o que reforça a necessidade do olhar cuidadoso da gestão estar sempre voltado, principalmente, para essas duas áreas.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 06/11/2025.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 06/11/2025.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não há informações cadastradas para o período.
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11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Anual de Gestão do município de Bayeux, referente ao exercício de 2022, contempla a execução das ações e investimentos em saúde, em conformidade com a Lei nº 141/2012, que
regulamenta os mínimos constitucionais para a área. Embora se refira ao período anterior, sua análise é de responsabilidade da gestão atual, que deve zelar pelo correto uso dos instrumentos de
gestão. Esse relatório não se limita à verificação da aplicação orçamentária, mas também possibilita avaliar o processo contínuo da administração pública, subsidiando decisões estratégicas,
fortalecendo as ações a serem desenvolvidas e assegurando a transparência e a responsabilidade perante os órgãos de controle e a sociedade.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Com base no Relatório Anual de Gestão 2022, recomenda-se para o próximo período o fortalecimento do uso dos instrumentos de gestão com preenchimento em tempo oportuno, a ampliação
do monitoramento periódico dos indicadores, a maior integração entre planejamento e execução das ações, a valorização da transparência e do controle social, além da qualificação da gestão de
recursos humanos e financeiros, de modo a garantir continuidade, resolutividade e eficiência na política municipal de saúde.

 
ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO 

Secretário(a) de Saúde 
BAYEUX/PB, 2022
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Identificação
Considerações:
o Relatório Anula de Gestão (RAG) do exercício 2022, foi apresentado na plenária e por meio deste documento que são demostrados os resultados alcançados na atenção integral a saúde, verificando-se a efetividade e eficiência na sua
execução, que após sua apreciação foi posta em votação e em seguida aprovado pelo conselho municipal de saúde.  

Introdução
Considerações:
O Relatório Anual de Gestão - RAG 2022, em reunião realizada na plenária do conselho, a qual o Relatório apresentou a prestação de constas do exercício de 2022, com o objetivo de demostrar os resultados alcançados. após debatida a
matéria foi posta em votação sendo aprovado por todos 

Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Foi apresentado os Dados Demográficos e de Morbimortalidade, e o quantitativo da população estimada por sexo e faixa etária, também os números de nascidos vivos no município e as principais causas de internações por local de
residências, após toda apresentação do documento pautado, foi aprovado pelo conselho municipal de saúde   

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
apresentação da documentação dos dados da produção de serviços do sus, como:  Atenção básica, Urgência e Emergência por grupo de procedimento,  Atenção Psicossocial por forma de organização, produção de Atenção Ambulatorial,
Assistência Farmacêutica e Vigilância em Saúde, após apreciação foi aprovado pelo conselho municipal de saúde.

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
A rede física prestadora de serviços do SUS, nos mostrou o quantitativo dos estabelecimentos que o município oferece para a população usuária do sus na nossa cidade de Bayeux, mostrando a capacidade instalada adequada ás necessidades.
logo foi aprovado pelo conselho municipal de saúde

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
através dos dados apresentados ao conselho, explicitando a predominâncias de vínculos e seus quantitativos , logo após apresentação da matéria foi posto em votação sendo aprovado em seguida pelo Conselho Municipal de Saúde

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
A Programação Anual de Saúde referente ao exercício 2022, foi apresentado os resultados alcançados na atenção integrada  a saúde, verificando-se a efetividade e eficiência na sua execução, foi falado sobre o preenchimento do referido
relatório que não foi preenchido no período previsto, devido ausência da  gestão anterior. mais após debatido o assunto foi posto para apreciação  em seguida aprovado 

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
o Conselho Municipal de Saúde de Bayeux, após analise do relatório Anual de Gestão (RAG) referente ao exercício de 2022, aprovou com ressalvas, ressaltando a impossibilidade de discutir os dados orçamentários apresentados, tendo em
vista que relatório foi encaminhado em 2025, fora do prazo previsto e sob responsabilidade de outra gestão. Dessa forma, as apreciações ficam restritas à apreciação formal do documento, considerando o descumprimento dos prazos legais
estabelecidos 

Auditorias
Considerações:
Aprovado com ressalva 

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
O Relatório Anual d Gestão (RAG), referente ao exercício 2022, foi aprovado com ressalva

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
O Conselho Municipal de Saúde, recomenda-se que o RAG contem de forma sistematizada os recursos financeiros e outros elementos que contribuem para alcance os objetivos e metas do Plano de Saúde. segue aprovado pelo conselho

Status do Parecer: Aprovado com Ressalvas

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PARAIBA

MUNICÍPIO: BAYEUX 
Relatório Anual de Gestão - 2022 

Parecer do Conselho de Saúde
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BAYEUX/PB, 06 de Novembro de 2025 

Conselho Municipal de Saúde de Bayeux
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